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ASSUNTO/PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011; Apelação Cível

SEMA 1.1 - PROCESSOS
ENTRADOS EM 29/05/2023

01/06/2023 0

Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011; Apelação Cível;

SEMA 1.1 - PROCESSOS
ENTRADOS EM 31/05/2023

01/06/2023 0

Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011; Apelação Cível;

SEMA 1.1 - PROCESSOS
ENTRADOS EM 25/05/2023

01/06/2023 0

Processo Digital. Petições para juntada devem ser
apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos
termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível;

Processos Distribuídos ao Conselho
Superior da Magistratura -
PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM
31/05/2023

01/06/2023 0

Suspensão do expediente presencial nos gabinetes e
salas de audiências das 1ª, 2ª e 3ª Varas Judiciais, nos
dias 05, 06 e 07/06/2023

SEMA 1.2.1 - EDITAL 05/06/2023 0

Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011; Apelação Cível

Processos Distribuídos ao Conselho
Superior da Magistratura -
PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM
02/06/2023

05/06/2023 0

Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011

SEMA 1.1 - PROCESSOS
ENTRADOS EM 01/06/2023

05/06/2023 0

Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011

SEMA 1.1 - PROCESSOS
ENTRADOS EM 02/06/2023

05/06/2023 0

Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível

ACÓRDÃO - Apelação nº 1019077-
27.2022.8.26.0577

06/06/2023 0

Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível

ACÓRDÃO - Apelação nº 1000368-
02.2022.8.26.0590

06/06/2023 0

1000858-42.2022.8.26.0099; Processo Digital. Petições
para juntada devem ser apresentadas exclusivamente
por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res.
551/2011; Apelação Cível

Processos Distribuídos ao Conselho
Superior da Magistratura -
PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM
06/06/2023

07/06/2023 0

1021103-71.2022.8.26.0100/50000; Processo Digital.
Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011; Embargos de Declaração Cível;

Processos Distribuídos ao Conselho
Superior da Magistratura -
PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM
06/06/2023

07/06/2023 0

Processo Digital. Petições para juntada devem ser
apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos
termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível;
Comarca: Bragança Paulista; Vara: 1ª Vara Cível;

SEMA 1.1 - PROCESSOS
ENTRADOS EM 05/06/2023

07/06/2023 0



ASSUNTO/PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Suspensão dos prazos dos processos físicos no dia 06
de junho de 2023 SEMA 1.2.1 - EDITAL 12/06/2023 0

Suspensão do expediente presencial nos gabinetes e
salas de audiências das 1ª, 2ª e 3ª Varas Judiciais, bem
como no 3º Ofício, no período de 12 a 16/06/2023

SEMA 1.2.1 - EDITAL 13/06/2023 0

Processo Digital. Petições para juntada devem ser
apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos
termos do artigo 7º da Res. 551/2011 - Embargos de
Declaração Cível - Santa Isabel

ACÓRDÃO - Embargos de
Declaração Cível nº 1000746-
36.2021.8.26.0543/50000

13/06/2023 0

Processo Digital. Petições para juntada devem ser
apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos
termos do artigo 7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível -
Pitangueiras

ACÓRDÃO - Apelação nº 1001229-
61.2020.8.26.0459

13/06/2023 0

Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Conselho Superior
da Magistratura

Processos Distribuídos ao Conselho
Superior da Magistratura -
PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM
12/06/2023

13/06/2023 0

Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Conselho Superior
da Magistratura

Processos Distribuídos ao Conselho
Superior da Magistratura -
PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM
12/06/2023

13/06/2023 0

Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Comarca: São
Paulo

SEMA 1.1 - PROCESSOS
ENTRADOS EM 06/06/2023

13/06/2023 0

Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Comarca: São
José dos Campos

SEMA 1.1 - PROCESSOS
ENTRADOS EM 12/06/2023

13/06/2023 0

Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Comarca:
Cabreúva; Vara: Vara Única

SEMA 1.1 - PROCESSOS
ENTRADOS EM 06/06/2023

13/06/2023 0

Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Comarca: São
Paulo

SEMA 1.1 - PROCESSOS
ENTRADOS EM 12/06/2023

13/06/2023 0

Processo Digital. Petições para juntada devem ser
apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos
termos do artigo 7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível -
São Simão

SEMA 1.2.1 - PROCESSO Nº
1000707-95.2021.8.26.0589

14/06/2023 0

Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível - Regente Feijó

ACÓRDÃO - Apelação nº 0000952-
57.2020.8.26.0493

14/06/2023 0

Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível - Marília

ACÓRDÃO - Apelação nº 0007622-
39.2021.8.26.0344

14/06/2023 0

Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível - Ibiúna

ACÓRDÃO - Apelação nº 1001249-
36.2020.8.26.0238

14/06/2023 0



ASSUNTO/PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível - Cândido Mota

ACÓRDÃO - Apelação nº 1001730-
28.2021.8.26.0120

14/06/2023 0

Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível - Mirassol

ACÓRDÃO - Apelação nº 1002894-
61.2019.8.26.0358

14/06/2023 0

Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível - Mirassol

ACÓRDÃO - Apelação nº 1002896-
31.2019.8.26.0358

14/06/2023 0

Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível - Mirasso

ACÓRDÃO -Apelação nº 1002899-
83.2019.8.26.0358

14/06/2023 0

Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível - Mirassol

ACÓRDÃO - Apelação nº 1003046-
12.2019.8.26.0358

14/06/2023 0

Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível - Mirassol

ACÓRDÃO - Apelação nº 1003047-
94.2019.8.26.0358

14/06/2023 0

Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível - Mirassol

ACÓRDÃO - Apelação nº 1002895-
46.2019.8.26.0358

14/06/2023 0

(PROVIMENTO CSM nº 2.062/2013) 01. Nº
2017/254.166 - MINUTA DE PROVIMENTO

SEMA 1.1.2 - PAUTA PARA A 72ª
SESSÃO VIRTUAL DO
CONSELHO SUPERIOR DA
MAGISTRATURA

14/06/2023 0

Processo nº 2022/00065792 - Comunicado da
Presidência do Tribunal de Justiça de São Paulo e a
Corregedoria Geral da Justiça

SECRETARIA DA PRIMEIRA
INSTÂNCIA - COMUNICADO
CONJUNTO Nº 399/2023

15/06/2023 0

Suspensão do expediente presencial e dos prazos dos
processos físicos no dia 30 de junho de 2023 SEMA 1.2.1 - EDITAL 15/06/2023 0

Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011; Apelação Cível

Processos Distribuídos ao Conselho
Superior da Magistratura -
PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM
15/06/2023

16/06/2023 0

Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Comarca: São
Paulo

SEMA 1.1 - PROCESSOS
ENTRADOS EM 13/06/2023

16/06/2023 0

Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Comarca: Guarujá

SEMA 1.1 - PROCESSOS
ENTRADOS EM 14/06/2023

16/06/2023 0

Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011; Apelação Cível

Processos Distribuídos ao Conselho
Superior da Magistratura -
PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM
16/06/2023

19/06/2023 0



ASSUNTO/PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Comarca:
Porangaba

SEMA 1.1 - PROCESSOS
ENTRADOS EM 14/06/2023

19/06/2023 0

Comunica que dia 23 de junho de 2023, estarão
suspensos os prazos processuais e o atendimento ao
público das 1ª à 8ª Varas Cíveis e das 1ª e 2ª Varas da
Família e das Sucessões Comarca de São José do Rio
Preto

SECRETARIA DA PRIMEIRA
INSTÂNCIA - COMUNICADO
CONJUNTO Nº 420/2023

20/06/2023 0

Suspensão do expediente presencial e dos prazos dos
processos físicos no período compreendido entre os dias
19 de junho e 03 de julho de 2023

SEMA 1.2.1 - EDITAL 20/06/2023 0

Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011 - Embargos de Declaração Cível -
São Paulo

ACÓRDÃO - Embargos de
Declaração Cível nº 1051298-
39.2022.8.26.0100/50000

20/06/2023 0

Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011; Apelação Cível

Processos Distribuídos ao Conselho
Superior da Magistratura -
PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM
19/06/2023

20/06/2023 0

Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011; Apelação Cível

Processos Distribuídos ao Conselho
Superior da Magistratura -
PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM
31/05/2023

20/06/2023 0

Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011; Apelação Cível

Processos Distribuídos ao Conselho
Superior da Magistratura -
PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM
19/06/2023

20/06/2023 0

Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Comarca:
Penápolis;

SEMA 1.1 - PROCESSOS
ENTRADOS EM 16/06/2023

20/06/2023 0

Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Comarca: Guarujá

SEMA 1.1 - PROCESSOS
ENTRADOS EM 15/06/2023

20/06/2023 0

Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Comarca: São
Paulo

SEMA 1.1 - PROCESSOS
ENTRADOS EM 16/06/2023

20/06/2023 0

PROVIMENTO CSM nº 2.062/2013

SEMA 1.1.2 - RESULTADO DA 72ª
SESSÃO VIRTUAL DO
CONSELHO SUPERIOR DA
MAGISTRATURA DE 16/06/2023

20/06/2023 0

Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível - Getulina

ACÓRDÃO - Apelação nº 1000365-
38.2022.8.26.0205

21/06/2023 0

Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível - Urupês

ACÓRDÃO - Apelação nº 1000654-
34.2021.8.26.0648

21/06/2023 0



ASSUNTO/PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível - Atibaia

ACÓRDÃO - Apelação nº 1001021-
78.2022.8.26.0048

21/06/2023 0

Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível - Mauá

ACÓRDÃO - Apelação nº 1002453-
42.2021.8.26.0348

21/06/2023 0

Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011; Embargos de Declaração Cível;

Processos Distribuídos ao Conselho
Superior da Magistratura -
PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM
20/06/2023

21/06/2023 0

(PROVIMENTO CSM nº 2.062/2013)

SEMA 1.1.2 - PAUTA PARA A 73ª
SESSÃO VIRTUAL DO
CONSELHO SUPERIOR DA
MAGISTRATURA

21/06/2023 0

Suspensão do expediente presencial e dos prazos dos
processos físicos SEMA 1.2.1 - EDITAL 23/06/2023 0

Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível - Patrocínio
Paulista

ACÓRDÃO - Apelação nº 1000600-
21.2022.8.26.0426

23/06/2023 0

Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível - Santa Isabel

ACÓRDÃO - Apelação nº 1001219-
85.2022.8.26.0543

23/06/2023 0

Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível - Mirassol

ACÓRDÃO - Apelação nº 1003721-
09.2018.8.26.0358

23/06/2023 0

Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível - São José dos
Campos

ACÓRDÃO - Apelação nº 1028480-
54.2021.8.26.0577

23/06/2023 0

Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível - São Paulo

ACÓRDÃO - Apelação nº 1077270-
11.2022.8.26.0100

23/06/2023 0

Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível - São Paulo

ACÓRDÃO - Apelação nº 1080860-
93.2022.8.26.0100

23/06/2023 0

Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível - São Paulo

ACÓRDÃO - Apelação nº 1128936-
51.2022.8.26.0100

23/06/2023 0

Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Conselho Superior
da Magistratura;

Processos Distribuídos ao Conselho
Superior da Magistratura -
PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM
18/04/2023

23/06/2023 0

(Palácio da Justiça - Praça da Sé, s/nº, 5º andar, sala
542)

SEMA 1.1.2 - PAUTA PARA A
SESSÃO DO CONSELHO
SUPERIOR DA MAGISTRATURA
DE 04/07/2023, às 14 horas

23/06/2023 0



ASSUNTO/PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Autorizo a prorrogação do fechamento do prédio
localizado à Rua Mário Ribeiro, nº 261 – Pitangueiras por
mais 01 (um) mês, a partir do dia 26/06/2023,
permanecendo o atendimento presencial da 1ª e 2ª Varas
de Família e Juizado Especial Cível e Criminal junto aos
Cartórios da 1ª, 2ª e 3ª Varas Cíveis

SEMA 1.2.1 - EDITAL 26/06/2023 0

Tornou sem efeito a publicação de suspensão do
expediente presencial e dos prazos dos processos físicos
exclusivamente em relação ao CEJUSC da Comarca de
Vinhedo, no dia 23/06/2023

SEMA 1.2.1 - EDITAL 26/06/2023 0

Processo Digital. Petições para juntada devem ser
apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos
termos do artigo 7º da Res. 551/2011

ACÓRDÃO - Embargos de
Declaração Cível nº 1003775-
08.2021.8.26.0604/50000

26/06/2023 0

(PROVIMENTO CSM nº 2.062/2013)

SEMA 1.1.2 - RESULTADO DA 73ª
SESSÃO VIRTUAL DO
CONSELHO SUPERIOR DA
MAGISTRATURA DE 22/06/2023

26/06/2023 0

(Palácio da Justiça - Praça da Sé, s/nº, 5º andar, sala
542)

SEMA 1.1.2 - PAUTA PARA A
SESSÃO DO CONSELHO
SUPERIOR DA MAGISTRATURA
DE 04/07/2023, às 14 horas

27/06/2023 0

(PROVIMENTO CSM nº 2.062/2013)

SEMA 1.1.2 - PAUTA PARA A 74ª
SESSÃO VIRTUAL DO
CONSELHO SUPERIOR DA
MAGISTRATURA

28/06/2023 0

Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível - Bebedouro

ACÓRDÃO - Apelação nº 1001560-
69.2022.8.26.0072

30/06/2023 0

Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível - Ribeirão Preto

ACÓRDÃO - Apelação nº 1004185-
35.2022.8.26.0506

30/06/2023 0

Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011 - Agravo de Instrumento - São Paulo

ACÓRDÃO - Agravo de Instrumento
nº 2287991-30.2022.8.26.0000

30/06/2023 0

Processo Digital. Petições para juntada devem ser
apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos
termos do artigo 7º da Res. 551/2011;

Processos Distribuídos ao Conselho
Superior da Magistratura -
PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM
29/06/2023

30/06/2023 0

Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Comarca:
Piracicaba

SEMA 1.1 - PROCESSOS
ENTRADOS EM 26/06/2023

30/06/2023 0

Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011; Mirandópolis e Barueri

SEMA 1.1 - PROCESSOS
ENTRADOS EM 28/06/2023

30/06/2023 0

SEMA 1.1 - PROCESSOS ENTRADOS EM 29/05/2023
Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011; Apelação Cível



PROCESSOS ENTRADOS EM 29/05/2023
1027678-61.2023.8.26.0100; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível;
Comarca: São Paulo; Vara: 1ª Vara de Registros Públicos; Ação: Dúvida; Nº origem: 1027678-
61.2023.8.26.0100; Assunto: Registro de Imóveis; Apelante: Maria Fernanda dos Santos e outros;
Advogado: Jose Manuel da Costa (OAB: 449682/SP); Advogada: Graciele de Oliveira Primo (OAB:
267333/SP); Apelado: 8º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca da Capital

Voltar ao índice

SEMA 1.1 - PROCESSOS ENTRADOS EM 31/05/2023
Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011; Apelação Cível;

PROCESSOS ENTRADOS EM 31/05/2023
1040524-13.2023.8.26.0100; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível;
Comarca: São Paulo; Vara: 1ª Vara de Registros Públicos; Ação: Dúvida; Nº origem: 1040524-
13.2023.8.26.0100; Assunto: Registro de Imóveis; Apelante: João Antônio Zogbi Filho e outros;
Advogado: Alexandre da Silva Santos (OAB: 312012/SP); Apelado: 1º Oficial de Registro de Imóveis
da Comarca da Capital

Voltar ao índice

SEMA 1.1 - PROCESSOS ENTRADOS EM 25/05/2023
Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011; Apelação Cível;

PROCESSOS ENTRADOS EM 25/05/2023
 1000226-03.2023.8.26.0480; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível;
Comarca: Presidente Bernardes; Vara: Vara Única; Ação: Dúvida; Nº origem: 1000226-
03.2023.8.26.0480; Assunto: Registro de Imóveis; Apelante: Cdhu Companhia de Desenvolvimento
Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo; Advogado: João Henrique de Amorim Sobrinho
(OAB: 258352/ SP); Advogada: Carolina Ribeiro Matiello de Andrade (OAB: 173414/SP); Advogado:
Ademir Marin (OAB: 84137/SP); Advogado: Douglas Tadeu Coronado Bogaz (OAB: 146005/SP);
Advogada: Franciane Gambero (OAB: 218958/SP); Advogada: Iracema Maria dos Santos Adão
(OAB: 389209/SP); Advogado: Jose Carlos Macruz (OAB: 94381/SP); Apelado: Oficial de Registro
de Imóveis e Anexos da Comarca de Presidente Bernardes

Voltar ao índice

Processos Distribuídos ao Conselho Superior da Magistratura - PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM
31/05/2023
Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos
termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível;



1000226-03.2023.8.26.0480; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível;
Conselho Superior da Magistratura; FERNANDO TORRES GARCIA(CORREGEDOR GERAL); Foro
de Presidente Bernardes; Vara Única; Dúvida; 1000226-03.2023.8.26.0480; Registro de Imóveis;
Apelante: Cdhu Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo;
Advogado: João Henrique de Amorim Sobrinho (OAB: 258352/SP); Advogada: Carolina Ribeiro
Matiello de Andrade (OAB: 173414/SP); Advogado: Ademir Marin (OAB: 84137/SP); Advogado:
Douglas Tadeu Coronado Bogaz (OAB: 146005/SP); Advogada: Franciane Gambero (OAB:
218958/SP); Advogada: Iracema Maria dos Santos Adão (OAB: 389209/SP); Advogado: Jose Carlos
Macruz (OAB: 94381/SP); Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de
Presidente Bernardes; Ficam as partes intimadas para manifestarem-se acerca de eventual
oposição ao julgamento virtual, nos termos do art. 1º da Resolução 549/2011, com redação
estabelecida pela Resolução 772/2017, ambas do Órgão Especial deste Tribunal.

1027678-61.2023.8.26.0100; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível;
Conselho Superior da Magistratura; FERNANDO TORRES GARCIA(CORREGEDOR GERAL); Foro
Central Cível; 1ª Vara de Registros Públicos; Dúvida; 1027678-61.2023.8.26.0100; Registro de
Imóveis; Apelante: Maria Fernanda dos Santos; Advogado: Jose Manuel da Costa (OAB:
449682/SP); Advogada: Graciele de Oliveira Primo (OAB: 267333/SP); Apelante: Maria da Luz
Domingos; Advogado: Jose Manuel da Costa (OAB: 449682/SP); Advogada: Graciele de Oliveira
Primo (OAB: 267333/SP); Apelante: Antonio Manoel Domingos; Advogado: Jose Manuel da Costa
(OAB: 449682/SP); Advogada: Graciele de Oliveira Primo (OAB: 267333/SP); Apelante: Vera
Domingos Garcia; Advogado: Jose Manuel da Costa (OAB: 449682/SP); Advogada: Graciele de
Oliveira Primo (OAB: 267333/SP); Apelado: 8º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca da
Capital; Ficam as partes intimadas para manifestarem-se acerca de eventual oposição ao
julgamento virtual, nos termos do art. 1º da Resolução 549/2011, com redação estabelecida pela
Resolução 772/2017, ambas do Órgão Especial deste Tribunal. 

Voltar ao índice

SEMA 1.2.1 - EDITAL
Suspensão do expediente presencial nos gabinetes e salas de audiências das 1ª, 2ª e 3ª Varas Judiciais,
nos dias 05, 06 e 07/06/2023

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça, em 02/06/2023,
autorizou o que segue: SALTO - suspensão do expediente presencial nos gabinetes e salas de
audiências das 1ª, 2ª e 3ª Varas Judiciais, nos dias 05, 06 e 07/06/2023, mantido o expediente e o
atendimento ao público nos respectivos ofícios, devendo ser observado o Comunicado Conjunto nº
1.351/2020.

Voltar ao índice

Processos Distribuídos ao Conselho Superior da Magistratura - PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM
02/06/2023
Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011; Apelação Cível



1000938-49.2022.8.26.0311; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível;
Conselho Superior da Magistratura; FERNANDO TORRES GARCIA(CORREGEDOR GERAL); Foro
de Junqueirópolis; Vara Única; Dúvida; 1000938-49.2022.8.26.0311; Registro de Imóveis; Apelante:
José Gomes Clemente; Advogado: Vinícius de Oliveira Basso (OAB: 436149/SP); Apelante: Lucilene
Aparecida Garcia Gomes da Silva; Advogado: Vinícius de Oliveira Basso (OAB: 436149/SP);
Apelante: Evandro Vieira da Silva; Advogado: Vinícius de Oliveira Basso (OAB: 436149/SP);
Apelante: Edson Garcia Gomes; Advogado: Vinícius de Oliveira Basso (OAB: 436149/SP); Apelante:
Marta Valério Gomes; Advogado: Vinícius de Oliveira Basso (OAB: 436149/SP); Apelante: Roberta
Garcia Gomes; Advogado: Vinícius de Oliveira Basso (OAB: 436149/SP); Apelante: Luciano
Spadácio Cunha; Advogado: Vinícius de Oliveira Basso (OAB: 436149/SP); Apelado: Oficial de
Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Junqueirópolis; Ficam as partes intimadas para
manifestarem-se acerca de eventual oposição ao julgamento virtual, nos termos do art. 1º da
Resolução 549/2011, com redação estabelecida pela Resolução 772/2017, ambas do Órgão
Especial deste Tribunal.  

Voltar ao índice

SEMA 1.1 - PROCESSOS ENTRADOS EM 01/06/2023
Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011

1014624-71.2017.8.26.0477; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível;
Comarca: Praia Grande; Vara: 1ª Vara Cível; Ação: Dúvida; Nº origem: 1014624-71.2017.8.26.0477;
Assunto: Registro de Imóveis; Apelante: Bartolomeu Vieira Rego; Advogado: Robson de Oliveira
Molica (OAB: 225856/SP); Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Praia
Grande

Voltar ao índice

SEMA 1.1 - PROCESSOS ENTRADOS EM 02/06/2023
Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011

1000938-49.2022.8.26.0311; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível;
Comarca: Junqueirópolis; Vara: Vara Única; Ação: Dúvida; Nº origem: 1000938-49.2022.8.26.0311;
Assunto: Registro de Imóveis; Apelante: Lucilene Aparecida Garcia Gomes da Silva e outros;
Advogado: Vinícius de Oliveira Basso (OAB: 436149/SP); Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e
Anexos da Comarca de Junqueirópolis

Voltar ao índice

ACÓRDÃO - Apelação nº 1019077-27.2022.8.26.0577
Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível



Nº 1019077-27.2022.8.26.0577 - Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível -
São José dos Campos - Apelante: BSP Empreendimentos Imobiliários R20 LTDA - Apelado: 1º
Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de São José dos Campos - Magistrado(a)
Fernando Torres Garcia(Corregedor Geral) - Deram provimento ao recurso. V. U. - REGISTRO DE
IMÓVEIS - CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR DA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL COM
INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL - IMÓVEL CUJO VALOR VENAL É SUPERIOR AO
VALOR ATRIBUÍDO NO INSTRUMENTO DE AUMENTO DE CAPITAL SOCIAL COM
CONFERÊNCIA DE BENS - RECUSA FUNDADA NA AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO DA
FAZENDA ESTADUAL, NECESSÁRIA ANTE A POSSÍVEL INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE
DOAÇÃO SOBRE O ATO DE INTEGRALIZAÇÃO DE BEM IMÓVEL PORQUE ATRIBUÍDO AO
IMÓVEL VALOR INFERIOR AO DE MERCADO - EXIGÊNCIA INDEVIDA - APELO PROVIDO -
DÚVIDA IMPROCEDENTE. - Advs: André Mendes Moreira (OAB: 250627/SP) - Misabel de Abreu
Machado Derzi (OAB: 255384/ SP) - Alice Gontijo Santos Teixeira (OAB: 326074/SP) - Izabella Bitar
Barbosa (OAB: 183258/MG)

Voltar ao índice

ACÓRDÃO - Apelação nº 1000368-02.2022.8.26.0590
Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível

Nº 1000368-02.2022.8.26.0590 - Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível -
São Vicente - Apelante: Robson Pinho - Apelado: Oficial de Registro de Imoveis e Anexos da
Comarrca de São Vicente - Magistrado(a) Fernando Torres Garcia(Corregedor Geral) - Negaram
provimento ao recurso. V. U. - REGISTRO DE IMÓVEIS - CARTA DE SENTENÇA EXTRAÍDA DE
PROCESSO QUE TEVE POR OBJETO A OUTORGA DE ESCRITURA DE DOAÇÃO DE IMÓVEL -
TÍTULO JUDICIAL QUE SE SUJEITA À QUALIFICAÇÃO REGISTRAL - DESQUALIFICAÇÃO POR
INOBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA CONTINUIDADE - RÉS QUE NÃO FIGURAM COMO
PROPRIETÁRIAS DO IMÓVEL E, PORTANTO, NÃO PODERIAM SER DOADORAS DO BEM -
NÃO APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO DE REGISTRO DO PACTO ANTENUPCIAL DO
PRETENSO DONATÁRIO - EXIGÊNCIA DEVIDA À LUZ DO DISPOSTO NO ART. 167, INCISO II,
ITEM 1, DA LEI DE REGISTROS PÚBLICOS, E ITEM 83 DO CAPÍTULO XX DO TOMO II DAS
NSCGJ - EXTINÇÃO DE USUFRUTO QUE DEMANDA AVERBAÇÃO - DÚVIDA JULGADA
PROCEDENTE - APELAÇÃO NÃO PROVIDA. - Advs: Camila Hellwig Basanta (OAB: 281395/SP)

Voltar ao índice

Processos Distribuídos ao Conselho Superior da Magistratura - PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM
06/06/2023
1000858-42.2022.8.26.0099; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível

1000858-42.2022.8.26.0099; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível;
Conselho Superior da Magistratura; FERNANDO TORRES GARCIA(CORREGEDOR GERAL); Foro
de Bragança Paulista; 1ª Vara Cível; Dúvida; 1000858-42.2022.8.26.0099; Registro de Imóveis;
Apelante: Agropecuaria e Empreendimentos Frias Gallardo S/S Ltda; Advogada: Tamires Daiane



Marukawa de Oliveira (OAB: 367837/SP); Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da
Comarca de Bragança Paulista; Ficam as partes intimadas para manifestarem-se acerca de
eventual oposição ao julgamento virtual, nos termos do art. 1º da Resolução 549/2011, com redação
estabelecida pela Resolução 772/2017, ambas do Órgão Especial deste Tribunal. 

Voltar ao índice

Processos Distribuídos ao Conselho Superior da Magistratura - PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM
06/06/2023
1021103-71.2022.8.26.0100/50000; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Embargos de Declaração
Cível;

1021103-71.2022.8.26.0100/50000; Processo Digital. Petições para juntada devem ser
apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011;
Embargos de Declaração Cível; Conselho Superior da Magistratura; FERNANDO TORRES
GARCIA(CORREGEDOR GERAL); Foro Central Cível; 1ª Vara de Registros Públicos; Dúvida;
1021103- 71.2022.8.26.0100; Registro de Imóveis; Embargte: Mariana Garcia de Araujo; Advogada:
Iara Christine Marcelino Santos (OAB: 451353/SP); Advogada: Roberta Brandão Fernando (OAB:
481075/SP); Embargdo: 4º Oficial de Registro de Imóveis da Capital; Ficam as partes intimadas
para manifestarem-se acerca de eventual oposição ao julgamento virtual, nos termos do art. 1º da
Resolução 549/2011, com redação estabelecida pela Resolução 772/2017, ambas do Órgão
Especial deste Tribunal. 

Voltar ao índice

SEMA 1.1 - PROCESSOS ENTRADOS EM 05/06/2023
Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos
termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Comarca: Bragança Paulista; Vara: 1ª Vara Cível;

1000858-42.2022.8.26.0099; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível;
Comarca: Bragança Paulista; Vara: 1ª Vara Cível; Ação: Dúvida; Nº origem: 1000858-
42.2022.8.26.0099; Assunto: Registro de Imóveis; Apelante: Agropecuaria e Empreendimentos Frias
Gallardo S/S Ltda; Advogada: Tamires Daiane Marukawa de Oliveira (OAB: 367837/SP); Apelado:
Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Bragança Paulista

Voltar ao índice

SEMA 1.2.1 - EDITAL
Suspensão dos prazos dos processos físicos no dia 06 de junho de 2023

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça, em 07/06/2023,
autorizou o que segue: SANTO ANASTÁCIO - suspensão dos prazos dos processos físicos no dia
06 de junho de 2023, devendo ser observado o Comunicado Conjunto nº 1.351/2020.



Voltar ao índice

SEMA 1.2.1 - EDITAL
Suspensão do expediente presencial nos gabinetes e salas de audiências das 1ª, 2ª e 3ª Varas Judiciais,
bem como no 3º Ofício, no período de 12 a 16/06/2023

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça, em 12/06/2023,
autorizou o que segue: SALTO - suspensão do expediente presencial nos gabinetes e salas de
audiências das 1ª, 2ª e 3ª Varas Judiciais, bem como no 3º Ofício, no período de 12 a 16/06/2023,
mantido o expediente e o atendimento ao público nos 1º e 2º ofícios e demais setores, devendo ser
observado o Comunicado Conjunto nº 1.351/2020. 

Voltar ao índice

ACÓRDÃO - Embargos de Declaração Cível nº 1000746-36.2021.8.26.0543/50000
Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos
termos do artigo 7º da Res. 551/2011 - Embargos de Declaração Cível - Santa Isabel

Nº 1000746-36.2021.8.26.0543/50000 - Processo Digital. Petições para juntada devem ser
apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011 -
Embargos de Declaração Cível - Santa Isabel - Embargte: Vagner Netto e outros - Embargdo: Oficial
de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Santa Isabel - Magistrado(a) Fernando Torres
Garcia(Corregedor Geral) - Rejeitaram os embargos. V. U. - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
DÚVIDA - INEXISTÊNCIA DAS ALEGADAS OMISSÃO E CONTRADIÇÃO - ALEGAÇÕES QUE
REVELAM INCONFORMISMO DA PARTE EMBARGANTE - CARÁTER INFRINGENTE DO
RECURSO - SITUAÇÃO QUE NÃO SE ENQUADRA NAS HIPÓTESES DE CABIMENTO DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS (ARTIGO 1.022 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL), AINDA QUE
SE CUIDE DE ESFERA ADMINISTRATIVA - EMBARGOS REJEITADOS. - Advs: Isabelle Carnelos
Silva (OAB: 395448/SP) - Ana Paula Chaves Andre (OAB: 360834/SP)

Voltar ao índice

ACÓRDÃO - Apelação nº 1001229-61.2020.8.26.0459
Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos
termos do artigo 7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível - Pitangueiras

Nº 1001229-61.2020.8.26.0459 - Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível -
Pitangueiras - Apelante: A. P. de L. G. - Apelada: O. de R. civil das P. N. e de I. e T. da C. de P. -
Magistrado(a) Fernando Torres Garcia(Corregedor Geral) - Por maioria de votos, negaram
provimento ao recurso, nos termos do voto do Desembargador Relator. Vencidos os
Desembargadores Guilherme G. Strenger e Beretta da Silveira, que votaram por dar provimento ao
recurso. Declarará voto vencido o Desembargador Beretta da Silveira. - REGISTRO CIVIL -
REGISTRO TARDIO DE CASAMENTO - TÍTULO JUDICIAL - QUALIFICAÇÃO NEGATIVA - ÓBICE
MANTIDO EM OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE - APELAÇÃO A QUE SE NEGA
PROVIMENTO. - Advs: Janaina Claudia de Magalhães (OAB: 165309/SP) - James de Paula Toledo
(OAB: 108466/SP)



Voltar ao índice

Processos Distribuídos ao Conselho Superior da Magistratura - PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM
12/06/2023
Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Conselho Superior da Magistratura

1014660-31.2022.8.26.0577; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível;
Conselho Superior da Magistratura; FERNANDO TORRES GARCIA(CORREGEDOR GERAL); Foro
de São José dos Campos; 8ª Vara Cível; Dúvida; 1014660-31.2022.8.26.0577; Registro de Imóveis;
Apelante: Ivete Pellegrine Corrêa; Advogado: Ivan Narcizo da Silva (OAB: 112283/SP); Apelado: 1º
Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de São José dos Campos; Ficam as partes
intimadas para manifestaremse acerca de eventual oposição ao julgamento virtual, nos termos do
art. 1º da Resolução 549/2011, com redação estabelecida pela Resolução 772/2017, ambas do
Órgão Especial deste Tribunal.

1041135-63.2023.8.26.0100; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível;
Conselho Superior da Magistratura; FERNANDO TORRES GARCIA(CORREGEDOR GERAL); Foro
Central Cível; 1ª Vara de Registros Públicos; Dúvida; 1041135-63.2023.8.26.0100; Registro de
Imóveis; Apelante: Construtora Tenda S/A; Advogado: Ricardo Negrao (OAB: 138723/SP); Apelado:
12º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca da Capital; Ficam as partes intimadas para
manifestarem-se acerca de eventual oposição ao julgamento virtual, nos termos do art. 1º da
Resolução 549/2011, com redação estabelecida pela Resolução 772/2017, ambas do Órgão
Especial deste Tribunal.  

Voltar ao índice

Processos Distribuídos ao Conselho Superior da Magistratura - PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM
12/06/2023
Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Conselho Superior da Magistratura

1001581-21.2022.8.26.0080; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível;
Conselho Superior da Magistratura; FERNANDO TORRES GARCIA(CORREGEDOR GERAL); Foro
de Cabreúva; Vara Única; Dúvida; 1001581-21.2022.8.26.0080; Registro de Imóveis; Apelante: BRD
- Brasil Distressed Consultoria Empresarial S.A.; Advogado: Marcos de Rezende Andrade Junior
(OAB: 188846/SP); Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Cabreúva;
Ficam as partes intimadas para manifestarem-se acerca de eventual oposição ao julgamento virtual,
nos termos do art. 1º da Resolução 549/2011, com redação estabelecida pela Resolução 772/2017,
ambas do Órgão Especial deste Tribunal.

1035784-12.2023.8.26.0100; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível;
Conselho Superior da Magistratura; FERNANDO TORRES GARCIA(CORREGEDOR GERAL); Foro
Central Cível; 1ª Vara de Registros Públicos; Dúvida; 1035784-12.2023.8.26.0100; Registro de
Imóveis; Apelante: Ricardo Cavalheiro; Advogado: Renan Donadio Pichini (OAB: 305731/SP);



Apelante: Maria José Lins Cavalheiro; Apelado: 10º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca da
Capital; Ficam as partes intimadas para manifestarem-se acerca de eventual oposição ao
julgamento virtual, nos termos do art. 1º da Resolução 549/2011, com redação estabelecida pela
Resolução 772/2017, ambas do Órgão Especial deste Tribunal.  

Voltar ao índice

SEMA 1.1 - PROCESSOS ENTRADOS EM 06/06/2023
Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Comarca: São Paulo

1041135-63.2023.8.26.0100; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível;
Comarca: São Paulo; Vara: 1ª Vara de Registros Públicos; Ação: Dúvida; Nº origem: 1041135-
63.2023.8.26.0100; Assunto: Registro de Imóveis; Apelante: Construtora Tenda S/A; Advogado:
Ricardo Negrao (OAB: 138723/SP); Apelado: 12º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca da
Capital

Voltar ao índice

SEMA 1.1 - PROCESSOS ENTRADOS EM 12/06/2023
Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Comarca: São José dos Campos

1014660-31.2022.8.26.0577; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível;
Comarca: São José dos Campos; Vara: 8ª Vara Cível; Ação: Dúvida; Nº origem: 1014660-
31.2022.8.26.0577; Assunto: Registro de Imóveis; Apelante: Ivete Pellegrine Corrêa; Advogado: Ivan
Narcizo da Silva (OAB: 112283/SP); Apelado: 1º Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da
Comarca de São José dos Campos

Voltar ao índice

SEMA 1.1 - PROCESSOS ENTRADOS EM 06/06/2023
Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Comarca: Cabreúva; Vara: Vara Única

1001581-21.2022.8.26.0080; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível;
Comarca: Cabreúva; Vara: Vara Única; Ação: Dúvida; Nº origem: 1001581-21.2022.8.26.0080;
Assunto: Registro de Imóveis; Apelante: BRD - Brasil Distressed Consultoria Empresarial S.A.;
Advogado: Marcos de Rezende Andrade Junior (OAB: 188846/SP); Apelado: Oficial de Registro de
Imóveis e Anexos da Comarca de Cabreúva

Voltar ao índice



SEMA 1.1 - PROCESSOS ENTRADOS EM 12/06/2023
Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Comarca: São Paulo

1035784-12.2023.8.26.0100; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível;
Comarca: São Paulo; Vara: 1ª Vara de Registros Públicos; Ação: Dúvida; Nº origem: 1035784-
12.2023.8.26.0100; Assunto: Registro de Imóveis; Apelante: Ricardo Cavalheiro; Advogado: Renan
Donadio Pichini (OAB: 305731/SP); Apelante: Maria José Lins Cavalheiro; Apelado: 10º Oficial de
Registro de Imóveis da Comarca da Capital

Voltar ao índice

SEMA 1.2.1 - PROCESSO Nº 1000707-95.2021.8.26.0589
Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos
termos do artigo 7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível - São Simão

Nº 1000707-95.2021.8.26.0589 - Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível -
São Simão - Apelante: International Paper do Brasil Ltda - Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e
Anexos da Comarca de São Simão - Inconformada com o teor do acórdão proferido pelo Conselho
Superior da Magistratura do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que julgou prejudicada a
dúvida e não conheceu da apelação, Sylvamo do Brasil Limitada (International Paper do Brasil Ltda)
interpôs recurso especial com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal.
Sem contrarrazões (fl. 1.437), a Procuradoria Geral de Justiça manifestou-se contrária à admissão
do recurso especial (fl. 1.444/1.447). É o relatório. Incognoscível o reclamo recursal. O processo de
suscitação de dúvida tem natureza administrativa e não se enquadra no conceito de causa a que
alude o artigo 105, III, a da Constituição Federal, razão pela qual o recurso especial não pode ser
conhecido (STJ, Rec. Esp. 13.637- MG, rel. Min. Atos Carneiro, apud Theotonio Negrão, Código de
Processo Civil e legislação processual em vigor, 30ª edição, pág. 1.667). Como assentado pela C. 2ª
Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do REsp. 1570.655.-GO,
Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, j. 23.11.2016, o procedimento de dúvida registral, previsto nos
artigos 198 e seguintes da Lei de Registros Públicos, tem, por força de expressa previsão legal
(LRP, artigo 204), natureza administrativa e não se qualifica como prestação jurisdicional stricto
sensu. Daí descaber o acesso à via do recurso especial contra decisão proferida em procedimento
administrativo, ainda que emanada a decisão de órgão do Poder Judiciário. Diante do exposto, não
conheço do recurso. Intimem-se. São Paulo, 13 de junho de 2023. RICARDO ANAFE. Presidente do
Tribunal de Justiça. - Magistrado(a) Ricardo Anafe - Advs: Roberto Felicio Fernandes Rezende
(OAB: 96181/SP)

Voltar ao índice

ACÓRDÃO - Apelação nº 0000952-57.2020.8.26.0493
Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível - Regente Feijó

Nº 0000952-57.2020.8.26.0493 - Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível -
Regente Feijó - Apelante: Osmar José Vieira - Apelante: Valnice Spiguel Vieira - Apelante: Eduardo



Alves Madeira - Apelante: Mayara Gervazoni Madeira - Apelado: Oficial de Registro de imóveis e
Anexos da Comarca de Regente Feijó - Magistrado(a) Fernando Torres Garcia(Corregedor Geral) -
Deram provimento ao recurso. V. U. - REGISTRO DE IMÓVEIS - ESCRITURA PÚBLICA DE
VENDA E COMPRA - IMÓVEL RURAL - ALIENAÇÃO DE ÁREA REMANESCENTE A MAIS DE UM
ADQUIRENTE - FORMAÇÃO DE CONDOMÍNIO VOLUNTÁRIO SIMPLES - INEXISTÊNCIA DE
DIVISÃO CERTA DAS PARTES IDEAIS ADQUIRIDAS - AUSÊNCIA DE DESMEMBRAMENTO EM
PARTES INFERIORES AO MÓDULO RURAL DA REGIÃO - ANÁLISE DOS ELEMENTOS
REGISTRÁRIOS, QUE, NO CASO CONCRETO, NÃO PERMITEM CONCLUIR PELO USO DO
INSTITUTO DO CONDOMÍNIO VOLUNTÁRIO COM O INTUITO DE FRAUDAR AS NORMAS QUE
REGEM O PARCELAMENTO DO SOLO, DE NATUREZA COGENTE - AUSÊNCIA DE ÓBICE AO
REGISTRO PRETENDIDO - APELAÇÃO PROVIDA PARA JULGAR A DÚVIDA IMPROCEDENTE. -
Advs: Eduardo Alves Madeira (OAB: 221179/SP)

Voltar ao índice

ACÓRDÃO - Apelação nº 0007622-39.2021.8.26.0344
Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível - Marília

Nº 0007622-39.2021.8.26.0344 - Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível -
Marília - Apelante: João Pedro Botelho Neto - Apelado: 2º Oficial de Registro de Imóveis da
Comarca de Marília - Magistrado(a) Fernando Torres Garcia(Corregedor Geral) - Deram provimento
ao recurso. V. U. - REGISTRO DE IMÓVEIS - ESCRITURA PÚBLICA DE VENDA E COMPRA -
IMÓVEL RURAL - ALIENAÇÃO DA INTEGRALIDADE DO IMÓVEL A MAIS DE UM ADQUIRENTE -
FORMAÇÃO DE CONDOMÍNIO VOLUNTÁRIO SIMPLES - ANÁLISE DOS ELEMENTOS
REGISTRÁRIOS QUE, NO CASO CONCRETO, NÃO PERMITEM CONCLUIR PELO USO DO
INSTITUTO DO CONDOMÍNIO VOLUNTÁRIO COM O INTUITO DE FRAUDAR AS NORMAS QUE
REGEM O PARCELAMENTO DO SOLO, DE NATUREZA COGENTE - AUSÊNCIA DE ÓBICE AO
REGISTRO PRETENDIDO - APELO PROVIDO PARA JULGAR IMPROCEDENTE A DÚVIDA E
AUTORIZAR O REGISTRO DO TÍTULO. - Advs: Suzane Luzia da Silva Perin (OAB: 122569/SP)

Voltar ao índice

ACÓRDÃO - Apelação nº 1001249-36.2020.8.26.0238
Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível - Ibiúna

Nº 1001249-36.2020.8.26.0238 - Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível -
Ibiúna - Apelante: Hélio Tadashi Fujikawa - Apelado: Oficial de Registro de Imoveis e Anexos de
Ibiuna - Magistrado(a) Fernando Torres Garcia(Corregedor Geral) - Negaram provimento ao recurso.
V. U. - REGISTRO DE IMÓVEIS - ESCRITURA PÚBLICA DE VENDA E COMPRA -
DESQUALIFICAÇÃO - IMÓVEL QUE SOFREU DESTAQUES - NECESSIDADE DE PRÉVIA
RETIFICAÇÃO DE REGISTRO PARA ADEQUAÇÃO DA DESCRIÇÃO DO IMÓVEL E APURAÇÃO
DA ÁREA REMANESCENTE - OFENSA AO PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE OBJETIVA - ÓBICE
MANTIDO - RECURSO NÃO PROVIDO. - Advs: Edson Buava Ribeiro (OAB: 353284/SP) - Dimas
Elias Atui (OAB: 284116/SP)



Voltar ao índice

ACÓRDÃO - Apelação nº 1001730-28.2021.8.26.0120
Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível - Cândido Mota

Nº 1001730-28.2021.8.26.0120 - Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível -
Cândido Mota - Apelante: Concessionaria Auto Raposo Tavares S.a. (cart) - Apelado: Oficial de
Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Cândido Mota - Magistrado(a) Fernando Torres
Garcia(Corregedor Geral) - Negaram provimento ao recurso. V. U. - REGISTO DE IMÓVEIS -
DESAPROPRIAÇÃO DE IMÓVEL RURAL - AQUISIÇÃO ORIGINÁRIA DA PROPRIEDADE -
RODOVIA EM ÁREA RURAL - DESCRIÇÃO GEORREFERENCIADA DO IMÓVEL
DESAPROPRIADO E SUA CERTIFICAÇÃO PELO INCRA - CADASTRO AMBIENTAL RURAL -
CAR - EXIGÊNCIAS MANTIDAS, EM OBSERVÂNCIA AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E DA
ESPECIALIDADE OBJETIVA - DÚVIDA PROCEDENTE - APELAÇÃO A QUE SE NEGA
PROVIMENTO. - Advs: Ana Mara França Machado (OAB: 282287/SP) - Patricia Lucchi Peixoto
(OAB: 166297/SP) - Jackeline Belluzzo Malieno Nogueira (OAB: 191429/ SP) - Andre Luiz Ferreira
da Silva (OAB: 292154/SP) - Luiz Mauricio França Machado (OAB: 331880/SP)

Voltar ao índice

ACÓRDÃO - Apelação nº 1002894-61.2019.8.26.0358
Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível - Mirassol

Nº 1002894-61.2019.8.26.0358 - Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível -
Mirassol - Apelante: Triangulo Mineiro Transmissora S/A - Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e
anexos da Comarca de Mirassol - SP - Magistrado(a) Fernando Torres Garcia(Corregedor Geral) -
Julgaram prejudicada a dúvida e não conheceram da apelação, v. u. - REGISTRO DE IMÓVEIS -
DÚVIDA INVERSA JULGADA PROCEDENTE - CARTA DE SENTENÇA - TÍTULO COM
PRENOTAÇÃO CANCELADA PELO DECURSO DO PRAZO DE VALIDADE, SEM
REAPRESENTAÇÃO PARA NOVO PROTOCOLO - DÚVIDA PREJUDICADA - RECURSO NÃO
CONHECIDO. - Advs: Marcos Edmar Ramos Alvares da Silva (OAB: 110856/MG) - Cristiano Amaro
Rodrigues (OAB: 84933/MG)

Voltar ao índice

ACÓRDÃO - Apelação nº 1002896-31.2019.8.26.0358
Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível - Mirassol

Nº 1002896-31.2019.8.26.0358 - Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível -
Mirassol - Apelante: Triangulo Mineiro Transmissora S/A - Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e
anexos da Comarca de Mirassol - SP - Magistrado(a) Fernando Torres Garcia(Corregedor Geral) -



Julgaram prejudicada a dúvida e não conheceram do recurso. - REGISTRO DE IMÓVEIS - DÚVIDA
INVERSA JULGADA PROCEDENTE - CARTA DE SENTENÇA - TÍTULO COM PRENOTAÇÃO
CANCELADA PELO DECURSO DO PRAZO DE VALIDADE, SEM REAPRESENTAÇÃO PARA
NOVO PROTOCOLO - DÚVIDA PREJUDICADA - RECURSO NÃO CONHECIDO. - Advs: Marcos
Edmar Ramos Alvares da Silva (OAB: 110856/MG) - Cristiano Amaro Rodrigues (OAB: 84933/MG)

Voltar ao índice

ACÓRDÃO -Apelação nº 1002899-83.2019.8.26.0358
Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível - Mirasso

Nº 1002899-83.2019.8.26.0358 - Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível -
Mirassol - Apelante: Triangulo Mineiro Transmissora S/A - Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e
anexos da Comarca de Mirassol - SP - Magistrado(a) Fernando Torres Garcia(Corregedor Geral) -
Julgaram prejudicada a dúvida e não conheceram da apelação, v. u. - REGISTRO DE IMÓVEIS -
DÚVIDA INVERSA JULGADA PROCEDENTE - CARTA DE SENTENÇA - TÍTULO COM
PRENOTAÇÃO CANCELADA PELO DECURSO DO PRAZO DE VALIDADE, SEM
REAPRESENTAÇÃO PARA NOVO PROTOCOLO - DÚVIDA PREJUDICADA - RECURSO NÃO
CONHECIDO. - Advs: Marcos Edmar Ramos Alvares da Silva (OAB: 110856/MG) - Cristiano Amaro
Rodrigues (OAB: 84933/MG)

Voltar ao índice

ACÓRDÃO - Apelação nº 1003046-12.2019.8.26.0358
Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível - Mirassol

Nº 1003046-12.2019.8.26.0358 - Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível -
Mirassol - Apelante: Triangulo Mineiro Transmissora S/A - Apelado: Ofício de Registro de Imóveis e
anexos da Comarca de Mirassol - Magistrado(a) Fernando Torres Garcia(Corregedor Geral) -
Julgaram prejudicada a dúvida e não conheceram da apelação, v. u. - REGISTRO DE IMÓVEIS.
CARTA DE SENTENÇA - INEXISTÊNCIA DE PRENOTAÇÃO VÁLIDA E EFICAZ - DÚVIDA
INVERSA PREJUDICADA - APELO NÃO CONHECIDO. - Advs: Marcos Edmar Ramos Alvares da
Silva (OAB: 110856/MG) - Cristiano Amaro Rodrigues (OAB: 84933/MG)

Voltar ao índice

ACÓRDÃO - Apelação nº 1003047-94.2019.8.26.0358
Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível - Mirassol

Nº 1003047-94.2019.8.26.0358 - Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível -
Mirassol - Apelante: Triangulo Mineiro Transmissora S/A - Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e



anexos da Comarca de Mirassol - SP - Magistrado(a) Fernando Torres Garcia(Corregedor Geral) -
Julgaram prejudicada a dúvida e não conheceram da apelação,, v. u. - REGISTRO DE IMÓVEIS -
DÚVIDA INVERSA JULGADA PROCEDENTE - CARTA DE SENTENÇA - TÍTULO COM
PRENOTAÇÃO CANCELADA PELO DECURSO DO PRAZO DE VALIDADE, SEM
REAPRESENTAÇÃO PARA NOVO PROTOCOLO - DÚVIDA PREJUDICADA - RECURSO NÃO
CONHECIDO. - Advs: Marcos Edmar Ramos Alvares da Silva (OAB: 110856/MG) - Cristiano Amaro
Rodrigues (OAB: 84933/MG)

Voltar ao índice

ACÓRDÃO - Apelação nº 1002895-46.2019.8.26.0358
Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível - Mirassol

Nº 1002895-46.2019.8.26.0358 - Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível -
Mirassol - Apelante: Triangulo Mineiro Transmissora S/A - Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e
anexos da Comarca de Mirassol - SP - Magistrado(a) Fernando Torres Garcia(Corregedor Geral) -
Julgaram prejudicada a dúvida e não conheceram da apelação v. u. - REGISTRO DE IMÓVEIS -
DÚVIDA INVERSA JULGADA PROCEDENTE - CARTA DE SENTENÇA - TÍTULO COM
PRENOTAÇÃO CANCELADA PELO DECURSO DO PRAZO DE VALIDADE, SEM
REAPRESENTAÇÃO PARA NOVO PROTOCOLO - DÚVIDA PREJUDICADA - RECURSO NÃO
CONHECIDO. - Advs: Marcos Edmar Ramos Alvares da Silva (OAB: 110856/MG) - Cristiano Amaro
Rodrigues (OAB: 84933/MG)

Voltar ao índice

SEMA 1.1.2 - PAUTA PARA A 72ª SESSÃO VIRTUAL DO CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA
(PROVIMENTO CSM nº 2.062/2013) 01. Nº 2017/254.166 - MINUTA DE PROVIMENTO

PAUTA PARA A 72ª SESSÃO VIRTUAL DO CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA
(PROVIMENTO CSM nº 2.062/2013) 01. Nº 2017/254.166 - MINUTA DE PROVIMENTO que dispõe
sobre a criação do Setor das Execuções Fiscais da Comarca de Rio Claro. DOCÊNCIA 02. Nº
1993/514 - Desembargador LAURO MENS DE MELLO. 03. Nº 2003/1.152 - Desembargador
FRANCISCO ANTONIO BIANCO NETO. 04. Nº 2013/65.884 - Desembargador CARLOS ALBERTO
DE SALLES. NÚCLEO PERMANENTE DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE
CONFLITOS – INDICAÇÃO 05. Nº 2011/86.557 - Doutora LÍVIA MARIA MACAGNAN CICILIATI, 1ª
Juíza Substituta da 26ª Circunscrição Judiciária - Assis, assumindo a 2ª Vara da Comarca de
Osvaldo Cruz - Juíza Coordenadora. DOCÊNCIA 06. Nº 2001/462 - Doutor LÚCIO ALBERTO
ENEAS DA SILVA FERREIRA, Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de Ribeirão Preto.
07. Nº 2004/1.421 - Doutor WENDELL LOPES BARBOSA DE SOUZA, Juiz de Direito da Vara do
Júri, Execuções Criminais e da Infância e da Juventude da Comarca de Americana. 08. Nº
2011/18.261 - Doutor HEVERTON RODRIGUES GOULART, Juiz de Direito da Vara do Juizado
Especial Cível e Criminal da Comarca de Penápolis. 09. Nº 2021/122.056 - Doutor FÁBIO
APARECIDO TIRONI, Juiz de Direito da Vara da Comarca de Itaberá. 10. Nº 2023/50.078 - Doutor
LEONARDO FERNANDES DOS SANTOS, Juiz de Direito Auxiliar da Capital. AUTORIZAÇÃO DE
RESIDÊNCIA 11. Nº 2003/2.250 - Doutor GUSTAVO PISAREWSKI MOISÉS, Juiz de Direito da 4ª
Vara Cível da Comarca de Sumaré. 12. Nº 2014/38.085 - Doutor LUCAS BORGES DIAS, Juiz de



Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Santa Bárbara D’Oeste. 13. Nº 2020/30.416 - Doutor
FELIPE ESMANHOTO MATEO, Juiz de Direito da Vara do Júri, das Execuções Criminais e da
Infância e da Juventude da Comarca de Praia Grande. 14. Nº 2023/51.503 - Doutor RICARDO
CUNHA DE PAULA, Juiz de Direito da 2ª Vara da Família e das Sucessões da Comarca de Mauá.
DÚVIDAS REGISTRÁRIAS 15. Nº 1000216-29.2021.8.26.0059 - APELAÇÃO – BANANAL – Relator:
Des. Fernando Torres Garcia. Apelante: Telefônica Brasil S/A. Apelado: Oficial de Registro de
Imóveis e Anexos da Comarca de Bananal. Advogado(a): Arystóbulo de Oliveira Freitas - OAB
82.329/SP e Silvia Leticia de Almeida - OAB 236.637/SP. 16. Nº 1001264-89.2022.8.26.0252 -
APELAÇÃO – IPAUÇU – Relator: Des. Fernando Torres Garcia. Apelante: Ministério Público do
Estado de São Paulo. Apelada: Denise Quirino Ferreira Calfat. Interessado: Oficial de Registro de
Imóveis e Anexos da Comarca de Ipauçu. Advogado(a): Fernando de Souza Ribeiro - OAB
172.900/SP e Andréa Maria Sammartino - OAB 171.029/ SP. 17. Nº 1002759-63.2021.8.26.0363 -
APELAÇÃO – MOGI-MIRIM – Relator: Des. Fernando Torres Garcia. Apelantes: MMCA
Administração de Bens Ltda e SSA Administração de Bens Ltda. Apelado: Oficial de Registro de
Imóveis e Anexos da Comarca de Mogi Mirim. Advogados(as): Giovana de Biazzi Bernardes - OAB
441.921/SP, Vanessa Cristina da Costa - OAB 148.484/SP, Vicente Artur Polito - OAB 218.187/SP e
Marco Antonio Delatorre Barbosa - OAB 94.916/SP. 18. Nº 1003657-12.2022.8.26.0664-
APELAÇÃO – VOTUPORANGA – Relator: Des. Fernando Torres Garcia. Apelantes: Daise Malta
Faria da Silveira e João Faria da Silveira. Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da
Comarca de Votuporanga. Advogado(a): Mario Fernandes Junior - OAB 73.917/SP e Rosane
Rodrigues Rosa Fernandes - OAB 293.888/SP. 19. Nº 1003752-16.2020.8.26.0663 - APELAÇÃO –
VOTORANTIM – Relator: Des. Fernando Torres Garcia. Apelantes: Cecilia Helena Carvalho
Franchini e Isabella Franchini Meira. Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca
de Votorantim. Advogadas: Cecilia Helena Carvalho Franchini - OAB 87.780/SP e Isabella Franchini
Meira - OAB 317.887/SP.

20. Nº 1003915-58.2022.8.26.0361 - APELAÇÃO – MOGI DAS CRUZES – Relator: Des. Fernando
Torres Garcia. Apelantes: Eugenio Pacelli Figueiredo e Edna Sonia de Figueiredo. Apelado: 1º
Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Mogi das Cruzes. Advogado: Francisco de
Assis Arrais - OAB 142.114/SP. 21. Nº 1004005-07.2021.8.26.0586- APELAÇÃO – SÃO ROQUE –
Relator: Des. Fernando Torres Garcia. Apelante: Maria de Lurdes Aparecida Trujillo Angiolucci.
Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de São Roque. Advogada: Maria de
Lurdes Aparecida Trujillo Angiolucci - OAB 174.634/SP. 22. Nº 1014432-51.2022.8.26.0223 -
APELAÇÃO – GUARUJÁ – Relator: Des. Fernando Torres Garcia. Apelantes: Marilia Izabel de
Albuquerque Latorre, Nivea Christina Latorre, Clayson Latorre e Priscila Latorre Pinheiro. Apelado:
Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Guarujá. Advogada: Marilia Izabel de
Albuquerque Latorre - OAB 108.300/SP. 23. Nº 1002949-80.2021.8.26.0539/50000- EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO – SANTA CRUZ DO RIO PARDO – Relator: Des. Fernando Torres Garcia.
Embargantes: Orlando Cardim e Margarida Camargo Cardim. Embargado: Oficial de Registro de
Imóveis e Anexos da Comarca de Santa Cruz do Rio Pardo. Advogados: Danilo Ferreira de Oliveira
- OAB 414.723/SP, Charles Tarraf - OAB 194.621/SP e Gustavo Kremer Romualdo - OAB
382.064/SP. 24. Nº 1021335-72.2021.8.26.0309/50000 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO –
JUNDIAÍ – Relator: Des. Fernando Torres Garcia. Embargante: Nicaa Empreendimentos e
Administração de Bens Ltda. Embargado: 2º Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca
de Jundiaí. Advogados(as): João Carlos Hutter - OAB 175.887/SP, Deny Torres dos Santos - OAB
363.454/ SP e Juliana Lopes Gandra - OAB 394.981/SP. 25. Nº 2063705-69.2022.8.26.0000 -
AGRAVO DE INSTRUMENTO – CAPITAL – Relator: Des. Fernando Torres Garcia. Agravante: João
Batista Severino. Agravado: 10º Oficial de Registro de Imóveis da Capital. Advogado: Joao Batista
Severino - OAB 32.030/SP.



Voltar ao índice

SECRETARIA DA PRIMEIRA INSTÂNCIA - COMUNICADO CONJUNTO Nº 399/2023
Processo nº 2022/00065792 - Comunicado da Presidência do Tribunal de Justiça de São Paulo e a
Corregedoria Geral da Justiça

COMUNICADO CONJUNTO Nº 399/2023 (Processo nº 2022/00065792) A Presidência do Tribunal
de Justiça de São Paulo e a Corregedoria Geral da Justiça, considerando o Projeto de Digitalização
da Comarca de Santos e a necessidade de organização e carga dos processos, COMUNICAM aos
senhores Magistrados, Dirigentes e Servidores das Unidades Judiciais, membros do Ministério
Público, Defensoria Pública, Procuradorias, Advogados e ao público em geral que estarão
suspensos os prazos processuais, o protocolo físico de petições intermediárias (exceto pedidos de
desarquivamento) e a consulta aos processos físicos que tramitam nas 9ª, 10ª, 11ª e 12ª Varas
Cíveis da Comarca de Santos a partir do dia 15 de junho de 2023, mantidos os atendimentos dos
casos urgentes e as audiências já designadas. Os prazos processuais dos processos físicos
voltarão a correr individualmente com a intimação das partes da efetiva conversão dos processos
físicos para o meio digital.

Voltar ao índice

SEMA 1.2.1 - EDITAL
Suspensão do expediente presencial e dos prazos dos processos físicos no dia 30 de junho de 2023

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça, em 14/06/2023,
autorizou o que segue: CARAPICUÍBA - suspensão do expediente presencial e dos prazos dos
processos físicos no dia 30 de junho de 2023, devendo ser observado o Comunicado Conjunto nº
1.351/2020.

Voltar ao índice

Processos Distribuídos ao Conselho Superior da Magistratura - PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM
15/06/2023
Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011; Apelação Cível

1016060-75.2022.8.26.0223; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível;
Conselho Superior da Magistratura; FERNANDO TORRES GARCIA(CORREGEDOR GERAL); Foro
de Guarujá; 3ª Vara Cível; Dúvida; 1016060-75.2022.8.26.0223; Registro de Imóveis; Apelante: G.
Yoshioka Empreendimentos Ltda; Advogado: Marcelo Gomes Franco Grillo (OAB: 217655/SP);
Apelante: Agência de Vapores Grieg S.a.; Advogado: Marcelo Gomes Franco Grillo (OAB:
217655/SP); Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Guarujá; Ficam as
partes intimadas para manifestarem-se acerca de eventual oposição ao julgamento virtual, nos
termos do art. 1º da Resolução 549/2011, com redação estabelecida pela Resolução 772/2017,
ambas do Órgão Especial deste Tribunal. 



Voltar ao índice

SEMA 1.1 - PROCESSOS ENTRADOS EM 13/06/2023
Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Comarca: São Paulo

0009113-66.2023.8.26.0100; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível;
Comarca: São Paulo; Vara: 1ª Vara de Registros Públicos; Ação: Dúvida; Nº origem: 0009113-
66.2023.8.26.0100; Assunto: Registro de Imóveis; Apelante: Carlota Maria Ferreira; Advogada:
Luciane Facioli Desenzi Fogaça (OAB: 382457/SP); Advogado: Lucas Facioli Desenzi Fogaça (OAB:
492279/SP); Advogado: Joao Carlos Pujol Fogaca (OAB: 148874/SP); Apelado: 11º Oficial de
Registro de Imóveis da Comarca da Capital

Voltar ao índice

SEMA 1.1 - PROCESSOS ENTRADOS EM 14/06/2023
Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Comarca: Guarujá

1016060-75.2022.8.26.0223; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível;
Comarca: Guarujá; Vara: 3ª Vara Cível; Ação: Dúvida; Nº origem: 1016060-75.2022.8.26.0223;
Assunto: Registro de Imóveis; Apelante: G. Yoshioka Empreendimentos Ltda e outro; Advogado:
Marcelo Gomes Franco Grillo (OAB: 217655/SP); Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e Anexos
da Comarca de Guarujá

Voltar ao índice

Processos Distribuídos ao Conselho Superior da Magistratura - PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM
16/06/2023
Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011; Apelação Cível

1001106-93.2021.8.26.0470; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível;
Conselho Superior da Magistratura; FERNANDO TORRES GARCIA(CORREGEDOR GERAL); Foro
de Porangaba; Vara Única; Dúvida; 1001106-93.2021.8.26.0470; Registro de Imóveis; Apelante:
Rodovias Integradas do Oeste S/A Spvias; Advogada: Ana Mara França Machado (OAB:
282287/SP); Advogada: Patricia Lucchi Peixoto (OAB: 166297/SP); Apelado: Oficial de Registro de
Imóveis e Anexos da Comarca de Porangaba; Ficam as partes intimadas para manifestarem-se
acerca de eventual oposição ao julgamento virtual, nos termos do art. 1º da Resolução 549/2011,
com redação estabelecida pela Resolução 772/2017, ambas do Órgão Especial deste Tribunal.

Voltar ao índice



SEMA 1.1 - PROCESSOS ENTRADOS EM 14/06/2023
Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Comarca: Porangaba

1001106-93.2021.8.26.0470; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível;
Comarca: Porangaba; Vara: Vara Única; Ação: Dúvida; Nº origem: 1001106-93.2021.8.26.0470;
Assunto: Registro de Imóveis; Apelante: Rodovias Integradas do Oeste S/A Spvias; Advogada: Ana
Mara França Machado (OAB: 282287/SP); Advogada: Patricia Lucchi Peixoto (OAB: 166297/SP);
Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Porangaba

Voltar ao índice

SECRETARIA DA PRIMEIRA INSTÂNCIA - COMUNICADO CONJUNTO Nº 420/2023
Comunica que dia 23 de junho de 2023, estarão suspensos os prazos processuais e o atendimento ao
público das 1ª à 8ª Varas Cíveis e das 1ª e 2ª Varas da Família e das Sucessões Comarca de São José do
Rio Preto

COMUNICADO CONJUNTO Nº 420/2023 (Processo nº 2016/184584) A Presidência do Tribunal de
Justiça do Estado de São Paulo e a Corregedoria Geral da Justiça COMUNICAM aos Senhores
Magistrados, Membros do Ministério Público, Defensoria Pública, Procuradorias, Advogados,
Dirigentes das Unidades Judiciais, servidores e público em geral que, no dia 23 de junho de 2023,
estarão suspensos os prazos processuais e o atendimento ao público das 1ª à 8ª Varas Cíveis e das
1ª e 2ª Varas da Família e das Sucessões Comarca de São José do Rio Preto, em virtude da
realização do treinamento para implantação das UPJs – Unidades de Processamento Judicial.
Ficam mantidos os atendimentos dos casos urgentes e as audiências designadas. 

Voltar ao índice

SEMA 1.2.1 - EDITAL
Suspensão do expediente presencial e dos prazos dos processos físicos no período compreendido entre
os dias 19 de junho e 03 de julho de 2023

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça, em 19/06/2023,
autorizou o que segue: JUNDIAÍ - suspensão do expediente presencial e dos prazos dos processos
físicos no período compreendido entre os dias 19 de junho e 03 de julho de 2023, devendo ser
observado o Comunicado Conjunto nº 1.351/2020. PRAIA GRANDE (Fazenda Pública, CEJUSC,
Juizado Especial e Setor Técnico) - suspensão do expediente presencial e dos prazos dos
processos físicos no período compreendido entre os dias 19 de junho e 02 de agosto de 2023,
devendo ser observado o Comunicado Conjunto nº 1.351/2020. 

Voltar ao índice

ACÓRDÃO - Embargos de Declaração Cível nº 1051298-39.2022.8.26.0100/50000
Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011 - Embargos de Declaração Cível - São Paulo



Nº 1051298-39.2022.8.26.0100/50000 - Processo Digital. Petições para juntada devem ser
apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011 -
Embargos de Declaração Cível - São Paulo - Embargte: Edna Carolina Ambrósio Gamberini e outro
- Embargdo: 9º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca da Capital - Magistrado(a) Fernando
Torres Garcia(Corregedor Geral) - Rejeitaram os embargos de declaração, V. U. - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - DÚVIDA - INEXISTÊNCIA DAS ALEGADAS OMISSÃO E CONTRADIÇÃO -
ALEGAÇÕES QUE REVELAM INCONFORMISMO DA PARTE EMBARGANTE - CARÁTER
INFRINGENTE DO RECURSO - SITUAÇÃO QUE NÃO SE ENQUADRA NAS HIPÓTESES DE
CABIMENTO DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS (ARTIGO 1.022 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL), AINDA QUE SE CUIDE DE ESFERA ADMINISTRATIVA. EMBARGOS REJEITADOS. -
Advs: Ines Ambrosio (OAB: 240300/SP)

Voltar ao índice

Processos Distribuídos ao Conselho Superior da Magistratura - PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM
19/06/2023
Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011; Apelação Cível

1005259-37.2022.8.26.0438; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível;
Conselho Superior da Magistratura; FERNANDO TORRES GARCIA(CORREGEDOR GERAL); Foro
de Penápolis; Vara do Juizado Especial Cível e Criminal; Dúvida; 1005259- 37.2022.8.26.0438;
Registro de Imóveis; Apelante: Terezinha Aparecida Castilho Varoni; Advogado: Luis Gustavo
Vincenzi Silveira (OAB: 211252/SP); Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca
de Penápolis; Ficam as partes intimadas para manifestarem-se acerca de eventual oposição ao
julgamento virtual, nos termos do art. 1º da Resolução 549/2011, com redação estabelecida pela
Resolução 772/2017, ambas do Órgão Especial deste Tribunal. 

Voltar ao índice

Processos Distribuídos ao Conselho Superior da Magistratura - PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM
31/05/2023
Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011; Apelação Cível

1040524-13.2023.8.26.0100; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível;
Conselho Superior da Magistratura; FERNANDO TORRES GARCIA(CORREGEDOR GERAL); Foro
Central Cível; 1ª Vara de Registros Públicos; Dúvida; 1040524-13.2023.8.26.0100; Registro de
Imóveis; Apelante: João Antônio Zogbi Filho; Advogado: Alexandre da Silva Santos (OAB:
312012/SP); Apelante: Fabio João Zogbi; Apelante: Laís Helena Zogbi Porto; Apelado: 1º Oficial de
Registro de Imóveis da Comarca da Capital; Ficam as partes intimadas para manifestarem-se
acerca de eventual oposição ao julgamento virtual, nos termos do art. 1º da Resolução 549/2011,
com redação estabelecida pela Resolução 772/2017, ambas do Órgão Especial deste Tribunal. 

Voltar ao índice



Processos Distribuídos ao Conselho Superior da Magistratura - PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM
19/06/2023
Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011; Apelação Cível

1000798-51.2023.8.26.0223; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível;
Conselho Superior da Magistratura; FERNANDO TORRES GARCIA(CORREGEDOR GERAL); Foro
de Guarujá; 3ª Vara Cível; Dúvida; 1000798-51.2023.8.26.0223; Registro de Imóveis; Apelante:
Ministério Público de São Paulo; Apelado: SASIT - Associação dos Amigos do Sítio Taguaíba;
Advogada: Beatriz Villaça Avoglio de Souza Marcomini (OAB: 318518/SP); Advogado: Henrique
Ratto Resende (OAB: 216373/SP); Advogada: Monique Zago (OAB: 360747/SP); Ficam as partes
intimadas para manifestarem-se acerca de eventual oposição ao julgamento virtual, nos termos do
art. 1º da Resolução 549/2011, com redação estabelecida pela Resolução 772/2017, ambas do
Órgão Especial deste Tribunal. 

Voltar ao índice

SEMA 1.1 - PROCESSOS ENTRADOS EM 16/06/2023
Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Comarca: Penápolis;

1005259-37.2022.8.26.0438; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível;
Comarca: Penápolis; Vara: Vara do Juizado Especial Cível e Criminal; Ação: Dúvida; Nº origem:
1005259-37.2022.8.26.0438; Assunto: Registro de Imóveis; Apelante: Terezinha Aparecida Castilho
Varoni; Advogado: Luis Gustavo Vincenzi Silveira (OAB: 211252/SP); Apelado: Oficial de Registro
de Imóveis e Anexos da Comarca de Penápolis

Voltar ao índice

SEMA 1.1 - PROCESSOS ENTRADOS EM 15/06/2023
Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Comarca: Guarujá

1000798-51.2023.8.26.0223; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível;
Comarca: Guarujá; Vara: 3ª Vara Cível; Ação: Dúvida; Nº origem: 1000798-51.2023.8.26.0223;
Assunto: Registro de Imóveis; Apelante: Ministério Público de São Paulo; Apelado: SASIT -
Associação dos Amigos do Sítio Taguaíba; Advogada: Beatriz Villaça Avoglio de Souza Marcomini
(OAB: 318518/SP); Advogado: Henrique Ratto Resende (OAB: 216373/SP); Advogada: Monique
Zago (OAB: 360747/SP)

Voltar ao índice

SEMA 1.1 - PROCESSOS ENTRADOS EM 16/06/2023



Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Comarca: São Paulo

1032941-74.2023.8.26.0100; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível;
Comarca: São Paulo; Vara: 1ª Vara de Registros Públicos; Ação: Dúvida; Nº origem: 1032941-
74.2023.8.26.0100; Assunto: Registro de Imóveis; Apelante: Silvia Manfredini Bordignon; Advogada:
Jéssica Pereira Valdez (OAB: 392281/SP); Apelado: Solotrat Engenharia Geotecnica Ltda;
Advogado: Marcelo do Valle de Oliveira (OAB: 427003/SP); Apelado: Decimo Primeiro Oficial de
Registro de Imoveis da Comarca da Capital

Voltar ao índice

SEMA 1.1.2 - RESULTADO DA 72ª SESSÃO VIRTUAL DO CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA DE
16/06/2023
PROVIMENTO CSM nº 2.062/2013

RESULTADO DA 72ª SESSÃO VIRTUAL DO CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA DE
16/06/2023 (PROVIMENTO CSM nº 2.062/2013) 01. Nº 2017/254.166 - MINUTA DE PROVIMENTO
que dispõe sobre a criação do Setor das Execuções Fiscais da Comarca de Rio Claro. - Aprovaram
a minuta de provimento, v.u. DOCÊNCIA 02. Nº 1993/514 - Desembargador LAURO MENS DE
MELLO. 03. Nº 2003/1.152 - Desembargador FRANCISCO ANTONIO BIANCO NETO. 04. Nº
2013/65.884 - Desembargador CARLOS ALBERTO DE SALLES. - Tomaram conhecimento, v.u.
NÚCLEO PERMANENTE DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS –
INDICAÇÃO 05. Nº 2011/86.557 - Doutora LÍVIA MARIA MACAGNAN CICILIATI, 1ª Juíza Substituta
da 26ª Circunscrição Judiciária - Assis, assumindo a 2ª Vara da Comarca de Osvaldo Cruz - Juíza
Coordenadora. - Aprovaram a indicação, v.u. DOCÊNCIA 06. Nº 2001/462 - Doutor LÚCIO
ALBERTO ENEAS DA SILVA FERREIRA, Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de
Ribeirão Preto. 07. Nº 2004/1.421 - Doutor WENDELL LOPES BARBOSA DE SOUZA, Juiz de
Direito da Vara do Júri, Execuções Criminais e da Infância e da Juventude da Comarca de
Americana. 08. Nº 2011/18.261 - Doutor HEVERTON RODRIGUES GOULART, Juiz de Direito da
Vara do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Penápolis. 09. Nº 2021/122.056 - Doutor
FÁBIO APARECIDO TIRONI, Juiz de Direito da Vara da Comarca de Itaberá. 10. Nº 2023/50.078 -
Doutor LEONARDO FERNANDES DOS SANTOS, Juiz de Direito Auxiliar da Capital. - Tomaram
conhecimento, v.u. AUTORIZAÇÃO DE RESIDÊNCIA 11. Nº 2003/2.250 - Doutor GUSTAVO
PISAREWSKI MOISÉS, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Sumaré. 12. Nº
2014/38.085 - Doutor LUCAS BORGES DIAS, Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de
Santa Bárbara D’Oeste. 13. Nº 2020/30.416 - Doutor FELIPE ESMANHOTO MATEO, Juiz de Direito
da Vara do Júri, das Execuções Criminais e da Infância e da Juventude da Comarca de Praia
Grande. 14. Nº 2023/51.503 - Doutor RICARDO CUNHA DE PAULA, Juiz de Direito da 2ª Vara da
Família e das Sucessões da Comarca de Mauá. - Autorizaram, nos termos da manifestação da E.
Corregedoria Geral da Justiça, v.u. DÚVIDAS REGISTRÁRIAS 15. Nº 1000216-29.2021.8.26.0059 -
APELAÇÃO – BANANAL – Relator: Des. Fernando Torres Garcia. Apelante: Telefônica Brasil S/A.
Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Bananal. Advogado(a): Arystóbulo
de Oliveira Freitas - OAB 82.329/SP e Silvia Leticia de Almeida - OAB 236.637/SP. - Negaram
provimento, v.u. 16. Nº 1001264-89.2022.8.26.0252 - APELAÇÃO – IPAUÇU – Relator: Des.
Fernando Torres Garcia. Apelante: Ministério Público do Estado de São Paulo. Apelada: Denise
Quirino Ferreira Calfat. Interessado: Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Ipauçu.
Advogado(a): Fernando de Souza Ribeiro - OAB 172.900/SP e Andréa Maria Sammartino - OAB
171.029/ SP. - Julgaram prejudicada a dúvida e não conheceram do apelo, v.u. 17. Nº 1002759-



63.2021.8.26.0363 - APELAÇÃO – MOGI-MIRIM – Relator: Des. Fernando Torres Garcia.
Apelantes: MMCA Administração de Bens Ltda e SSA Administração de Bens Ltda. Apelado: Oficial
de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Mogi Mirim. Advogados(as): Giovana de Biazzi
Bernardes - OAB 441.921/SP, Vanessa Cristina da Costa - OAB 148.484/SP, Vicente Artur Polito -
OAB 218.187/SP e Marco Antonio Delatorre Barbosa - OAB 94.916/SP. - Negaram provimento, v.u.
18. Nº 1003657-12.2022.8.26.0664- APELAÇÃO – VOTUPORANGA – Relator: Des. Fernando
Torres Garcia. Apelantes: Daise Malta Faria da Silveira e João Faria da Silveira. Apelado: Oficial de
Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Votuporanga. Advogado(a): Mario Fernandes Junior -
OAB 73.917/SP e Rosane Rodrigues Rosa Fernandes - OAB 293.888/ SP. - Negaram provimento,
v.u.

19. Nº 1003752-16.2020.8.26.0663 - APELAÇÃO – VOTORANTIM – Relator: Des. Fernando Torres
Garcia. Apelantes: Cecilia Helena Carvalho Franchini e Isabella Franchini Meira. Apelado: Oficial de
Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Votorantim. Advogadas: Cecilia Helena Carvalho
Franchini - OAB 87.780/SP e Isabella Franchini Meira - OAB 317.887/SP. - Deram provimento, v.u.
20. Nº 1003915-58.2022.8.26.0361 - APELAÇÃO – MOGI DAS CRUZES – Relator: Des. Fernando
Torres Garcia. Apelantes: Eugenio Pacelli Figueiredo e Edna Sonia de Figueiredo. Apelado: 1º
Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Mogi das Cruzes. Advogado: Francisco de
Assis Arrais - OAB 142.114/SP. - Negaram provimento, v.u. 21. Nº 1004005-07.2021.8.26.0586-
APELAÇÃO – SÃO ROQUE – Relator: Des. Fernando Torres Garcia. Apelante: Maria de Lurdes
Aparecida Trujillo Angiolucci. Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de São
Roque. Advogada: Maria de Lurdes Aparecida Trujillo Angiolucci - OAB 174.634/SP. - Deram
provimento, v.u. 22. Nº 1014432-51.2022.8.26.0223 - APELAÇÃO – GUARUJÁ – Relator: Des.
Fernando Torres Garcia. Apelantes: Marilia Izabel de Albuquerque Latorre, Nivea Christina Latorre,
Clayson Latorre e Priscila Latorre Pinheiro. Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da
Comarca de Guarujá. Advogada: Marilia Izabel de Albuquerque Latorre - OAB 108.300/SP. -
Negaram provimento, v.u. 23. Nº 1002949-80.2021.8.26.0539/50000- EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO – SANTA CRUZ DO RIO PARDO – Relator: Des. Fernando Torres Garcia.
Embargantes: Orlando Cardim e Margarida Camargo Cardim. Embargado: Oficial de Registro de
Imóveis e Anexos da Comarca de Santa Cruz do Rio Pardo. Advogados: Danilo Ferreira de Oliveira
- OAB 414.723/SP, Charles Tarraf - OAB 194.621/SP e Gustavo Kremer Romualdo - OAB
382.064/SP. - Rejeitaram os embargos, v.u. 24. Nº 1021335-72.2021.8.26.0309/50000 -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – JUNDIAÍ – Relator: Des. Fernando Torres Garcia. Embargante:
Nicaa Empreendimentos e Administração de Bens Ltda. Embargado: 2º Oficial de Registro de
Imóveis e Anexos da Comarca de Jundiaí. Advogados(as): João Carlos Hutter - OAB 175.887/SP,
Deny Torres dos Santos - OAB 363.454/ SP e Juliana Lopes Gandra - OAB 394.981/SP. -
Rejeitaram os embargos, v.u. 25. Nº 2063705-69.2022.8.26.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO –
CAPITAL – Relator: Des. Fernando Torres Garcia. Agravante: João Batista Severino. Agravado: 10º
Oficial de Registro de Imóveis da Capital. Advogado: Joao Batista Severino - OAB 32.030/SP. - Não
conheceram do agravo, v.u.

Voltar ao índice

ACÓRDÃO - Apelação nº 1000365-38.2022.8.26.0205
Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível - Getulina

Nº 1000365-38.2022.8.26.0205 - Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível -
Getulina - Apelante: Maria Luiza Construções e Empreendimentos Imobiliários Ltda. - Apelado:



Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Getulina - Magistrado(a) Fernando Torres
Garcia(Corregedor Geral) - Julgaram prejudicada a dúvida e não conheceram do recurso. V. U. -
DÚVIDA - REGISTRO DE IMÓVEIS - APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO NÃO ATENDIDA ATÉ A
SUSCITAÇÃO DA DÚVIDA - IMPOSSIBILIDADE DE ATENDIMENTO NO TRANSCORRER DO
PROCEDIMENTO DE DÚVIDA, MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS - DÚVIDA
PREJUDICADA - RECURSO NÃO CONHECIDO. - Advs: Jose Eduardo Grossi (OAB: 98333/SP) -
Jose Paulo Morelli (OAB: 101331/SP)

Voltar ao índice

ACÓRDÃO - Apelação nº 1000654-34.2021.8.26.0648
Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível - Urupês

Nº 1000654-34.2021.8.26.0648 - Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível -
Urupês - Apelante: Vander Cristiano Lisboa - Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da
Comarca de Urupês - Magistrado(a) Fernando Torres Garcia(Corregedor Geral) - Deram provimento
ao recurso. V. U. - REGISTRO DE IMÓVEIS - ESCRITURA PÚBLICA DE DOAÇÃO - TÍTULO
FORMALMENTE HÍGIDO, AINDA QUE DEFICITÁRIA A INDICAÇÃO DO GRAU DE PARENTESCO
ENTRE DOADORES E DONATÁRIOS - INEXISTÊNCIA DE ASSINATURA A ROGO - ÓBICES
AFASTADOS - APELAÇÃO A QUE SE DÁ PROVIMENTO PARA PERMITIR O REGISTRO
PRETENDIDO. - Advs: Ana Rita Cardoso Thamos (OAB: 218976/SP) - Livia Torsani Lotto (OAB:
273605/SP) - Liz Stela de Camargo (OAB: 435314/SP)

Voltar ao índice

ACÓRDÃO - Apelação nº 1001021-78.2022.8.26.0048
Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível - Atibaia

Nº 1001021-78.2022.8.26.0048 - Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível -
Atibaia - Apelante: Antonio Stelios Nikiforos - Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da
Comarca de Atibaia - Magistrado(a) Fernando Torres Garcia(Corregedor Geral) - Negaram
provimento ao recurso. V. U. - REGISTRO DE IMÓVEIS - ESCRITURA PÚBLICA DE INVENTÁRIO
E PARTILHA DE BENS - DESQUALIFICAÇÃO - IMÓVEL QUE SOFREU DESTAQUES
DECORRENTES DE AÇÕES DE USUCAPIÃO - NECESSIDADE DE PRÉVIA RETIFICAÇÃO DE
REGISTRO PARA ADEQUAÇÃO DA DESCRIÇÃO DO IMÓVEL E APURAÇÃO DA ÁREA
REMANESCENTE - OFENSA AO PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE OBJETIVA - ÓBICE MANTIDO
- RECURSO NÃO PROVIDO. - Advs: Kety Simone de Freitas Queiroz (OAB: 142234/SP) - Felipe
Babadobulos Nikiforos (OAB: 355122/SP) - Francesco Stelios Nikiforos Fiori (OAB: 362175/SP)

Voltar ao índice

ACÓRDÃO - Apelação nº 1002453-42.2021.8.26.0348



Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível - Mauá

Nº 1002453-42.2021.8.26.0348 - Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível -
Mauá - Apelante: União Federal – Pru - Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da
Comarca de Mauá - Magistrado(a) Fernando Torres Garcia(Corregedor Geral) - Negaram
provimento ao recurso. V. U. - REGISTRO DE IMÓVEIS - VENDA DE IMÓVEL DE PESSOAS
FÍSICAS PARA A UNIÃO - NECESSIDADE DE ESCRITURA PÚBLICA - INAPLICABILIDADE DO
ART. 74 DO DECRETO-LEI N.º 9.760/1946 - RECURSO DESPROVIDO. - Advs: Alberto Magno
Ribeiro Vargas (OAB: 6354/MS) - Iolaine Kisner Teixeira (OAB: 98003/SP)

Voltar ao índice

Processos Distribuídos ao Conselho Superior da Magistratura - PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM
20/06/2023
Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011; Embargos de Declaração Cível;

1020613-95.2022.8.26.0602/50000; Processo Digital. Petições para juntada devem ser
apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011;
Embargos de Declaração Cível; Conselho Superior da Magistratura; FERNANDO TORRES
GARCIA(CORREGEDOR GERAL); Foro de Sorocaba; 7ª Vara Cível; Dúvida; 1020613-
95.2022.8.26.0602; Registro de Imóveis; Embargte: Vulcano Participações Ltda - Epp; Advogado:
Lucas de Leon Barros Meira (OAB: 379690/SP); Advogado: Guilherme de Mello Thibes (OAB:
375280/SP); Embargdo: 2º Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Sorocaba;
Ficam as partes intimadas para manifestarem-se acerca de eventual oposição ao julgamento virtual,
nos termos do art. 1º da Resolução 549/2011, com redação estabelecida pela Resolução 772/2017,
ambas do Órgão Especial deste Tribunal. 

Voltar ao índice

SEMA 1.1.2 - PAUTA PARA A 73ª SESSÃO VIRTUAL DO CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA
(PROVIMENTO CSM nº 2.062/2013)

PAUTA PARA A 73ª SESSÃO VIRTUAL DO CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA
(PROVIMENTO CSM nº 2.062/2013) 01. Nº 2023/53.423 - INDICAÇÃO para provimento de dois
cargos de DESEMBARGADOR (A) - CARREIRA, sendo um no critério da antiguidade e um no
critério do merecimento, decorrentes das aposentadorias dos Desembargadores Ruy Coppola e
Claudio Antonio Marques da Silva. NÚCLEO PERMANENTE DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE
SOLUÇÃO DE CONFLITOS – INDICAÇÃO 02. Nº 2015/158.736 - Doutor FABIO AKIRA NAKAMA,
1º Juiz Substituto da 43ª Circunscrição Judiciária - Casa Branca, assumindo a Vara da Comarca de
Santa Cruz das Palmeiras – Juiz Coordenador. AUXÍLIO-SENTENÇA 03. Nº 2010/52.541; 04. Nº
2010/59.870; 05. Nº 2022/26.170; 06. Nº 2022/39.885. DÚVIDA REGISTRÁRIA 07. Nº 1010482-
67.2022.8.26.0309 - APELAÇÃO – JUNDIAÍ – Relator: Des. Fernando Torres Garcia. Apelante:
Modelar Construtora Ltda. Apelado: 2º Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de
Jundiaí. Advogados: José Luiz Andolfo Junior - OAB 153.419/SP e Urubatan Salles Palhares - OAB
21.170/SP.



Voltar ao índice

SEMA 1.2.1 - EDITAL
Suspensão do expediente presencial e dos prazos dos processos físicos

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça, em 22/06/2023,
autorizou o que segue: BRAGANÇA PAULISTA (1º Vara Cível) - suspensão do expediente
presencial e dos prazos dos processos físicos nos dias 26, 27 e 28 de junho de 2023, devendo ser
observado o Comunicado Conjunto nº 1.351/2020. EXECUÇÕES FISCAIS/CAPITAL - suspensão do
expediente presencial e dos prazos dos processos físicos no dia 06 de julho de 2023 (Prédio I) e no
dia 07 de julho de 2023 (Prédio II), devendo ser observado o Comunicado Conjunto nº 1.351/2020.
VINHEDO (Fórum, Setor de Execução Fiscal, Cejusc) - suspensão do expediente presencial e dos
prazos dos processos físicos no dia 23 de junho de 2023, devendo ser observado o Comunicado
Conjunto nº 1.351/2020. O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de
Justiça, em 22/06/2023, exarou o seguinte despacho: GUARUJÁ – Autorizo a prorrogação do
fechamento do prédio localizado à Rua Mário Ribeiro, nº 261 – Pitangueiras, permanecendo o
atendimento presencial da 1ª e 2ª Varas de Família e Juizado Especial Cível e Criminal junto aos
Cartórios da 1ª, 2ª e 3ª Varas Cíveis, na Rua Silvio Daige, nº 280, Enseada, nos termos requeridos.

Voltar ao índice

ACÓRDÃO - Apelação nº 1000600-21.2022.8.26.0426
Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível - Patrocínio Paulista

Nº 1000600-21.2022.8.26.0426 - Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível -
Patrocínio Paulista - Apelante: Cristiane Aparecida Pedro - Apelante: Antônio Pedro Neto - Apelado:
Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Patrocínio Paulista - Magistrado(a)
Fernando Torres Garcia(Corregedor Geral) - Anularam a sentença proferida e determinaram o
retorno dos autos à origem, a fim de que seja dada oportunidade ao apelante para, querendo,
impugnar a dúvida suscitada, V.U. - REGISTRO DE IMÓVEIS - DÚVIDA JULGADA PROCEDENTE
- VIOLAÇÃO AO RITO PROCEDIMENTAL ESTABELECIDO NA LEI Nº 6.015/1973 - AUSÊNCIA DE
NOTIFICAÇÃO DO APRESENTANTE DO TÍTULO PARA IMPUGNAÇÃO DA DÚVIDA PERANTE O
JUÍZO COMPETENTE, NO PRAZO LEGAL - AFRONTA AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO
E DA AMPLA DEFESA - SENTENÇA ANULADA, COM DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À ORIGEM. -
Advs: Cristiane Aparecida Pedro (OAB: 120171/SP) - Carlos Roberto Faleiros Diniz (OAB:
25643/SP)

Voltar ao índice

ACÓRDÃO - Apelação nº 1001219-85.2022.8.26.0543
Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível - Santa Isabel

Nº 1001219-85.2022.8.26.0543 - Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível -



Santa Isabel - Apelante: Gisele Consuelo Londero e outro - Apelado: Oficial de Registro de Imóveis
e Anexos da Comarca de Santa Isabel - Magistrado(a) Fernando Torres Garcia(Corregedor Geral) -
Negaram provimento ao recurso. V. U. - REGISTRO DE IMÓVEIS - DÚVIDA - ESCRITURA
PÚBLICA DE VENDA E COMPRA - ORDENS DE INDISPONIBILIDADE QUE OBSTAM O
REGISTRO DA ALIENAÇÃO VOLUNTÁRIA - TÍTULO PRECEDIDO DE COMPROMISSO DE
VENDA E COMPRA NÃO LEVADO A REGISTRO - PRINCÍPIO DA INSCRIÇÃO - ÓBICE MANTIDO
- DÚVIDA PROCEDENTE - RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. - Advs: Luiz de Andrade
Shinckar (OAB: 50907/SP)

Voltar ao índice

ACÓRDÃO - Apelação nº 1003721-09.2018.8.26.0358
Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível - Mirassol

Nº 1003721-09.2018.8.26.0358 - Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível -
Mirassol - Apelante: Triangulo Mineiro Transmissora S/A - Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e
anexos da Comarca de Mirassol - SP - Magistrado(a) Fernando Torres Garcia(Corregedor Geral) -
Deram provimento ao recurso. V. U. - REGISTRO DE IMÓVEIS - DÚVIDA - TÍTULO JUDICIAL -
SERVIDÃO ADMINISTRATIVA - ESPECIALIDADE OBJETIVA - TÍTULO QUE PERMITE
IDENTIFICAR O LUGAR DA SERVIDÃO NO IMÓVEL SERVIENTE - AINDA QUE
DESNECESSÁRIO O GEORREFERENCIAMENTO DO IMÓVEL PARA O REGISTRO STRICTO
SENSU DA SERVIDÃO, BASTANDO QUE SEJA POSSÍVEL SABER ONDE ELA SE SITUA NO
IMÓVEL, NO PRESENTE CASO HÁ IDENTIDADE DO TIPO DE MEDIÇÃO DO IMÓVEL E DA
SERVIDÃO - ÓBICE AFASTADO - DÚVIDA IMPROCEDENTE - APELAÇÃO PROVIDA. - Advs:
Cristiano Amaro Rodrigues (OAB: 84933/MG) - Marcos Edmar Ramos Alvares da Silva (OAB:
110856/MG) - David Antunes David (OAB: 84928/MG)

Voltar ao índice

ACÓRDÃO - Apelação nº 1028480-54.2021.8.26.0577
Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível - São José dos Campos

Nº 1028480-54.2021.8.26.0577 - Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível -
São José dos Campos - Apelante: Augusto Vieira Filho e outro - Apelado: 1º Oficial de Registro de
Imóveis e Anexos da Comarca de São José dos Campos - Magistrado(a) Fernando Torres
Garcia(Corregedor Geral) - Negaram provimento ao recurso. V. U. - REGISTRO DE IMÓVEIS -
CARTA DE ALIENAÇÃO POR INICIATIVA PARTICULAR -TÍTULO JUDICIAL QUE SE SUJEITA À
QUALIFICAÇÃO REGISTRAL - MODO DERIVADO DE AQUISIÇÃO DA PROPRIEDADE -
DESQUALIFICAÇÃO POR INOBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA CONTINUIDADE - DÚVIDA
JULGADA PROCEDENTE - PRECEDENTES DO CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA -
APELAÇÃO NÃO PROVIDA. - Advs: Cristiano Aparecido de Lima (OAB: 327834/SP)

Voltar ao índice



ACÓRDÃO - Apelação nº 1077270-11.2022.8.26.0100
Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível - São Paulo

Nº 1077270-11.2022.8.26.0100 - Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível -
São Paulo - Apelante: Antonio de Jesus Santana e outro - Interessada: Ana Cláudia Mota Rodrigues
de Oliveira - Apelado: 11º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca da Capital - Magistrado(a)
Fernando Torres Garcia(Corregedor Geral) - Negaram provimento ao recurso. V. U. - REGISTRO
DE IMÓVEIS - DÚVIDA - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - IMPUGNAÇÃO OFERTADA POR
CONFRONTANTE - INFUNDADA - INEXISTÊNCIA DE SOBREPOSIÇÃO - LIMITES DEFINIDOS -
RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. - Advs: Patricia Helena Pomp de Toledo Menezes
(OAB: 283585/SP) - Clay Ramos Meneses (OAB: 89357/SP)

Voltar ao índice

ACÓRDÃO - Apelação nº 1080860-93.2022.8.26.0100
Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível - São Paulo

Nº 1080860-93.2022.8.26.0100 - Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível -
São Paulo - Apelante: Igreja Batista Memorial Em Vila Rosaria - Apelado: 12º Oficial de Registro de
Imóveis da Comarca da Capital de São Paulo - Magistrado(a) Fernando Torres Garcia(Corregedor
Geral) - Negaram provimento ao recurso. V. U. - REGISTRO DE IMÓVEIS - ESCRITURA DE
COMPRA E VENDA - DESQUALIFICAÇÃO - IMÓVEL INSERIDO EM ÁREA MAIOR, OBJETO DE
TRANSCRIÇÃO - DIVERGÊNCIA ENTRE A DESCRIÇÃO DO IMÓVEL TRAZIDA PELO TÍTULO E
A TRANSCRIÇÃO - OFENSA AO PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE OBJETIVA - LANÇAMENTO
TRIBUTÁRIO QUE É AUTÔNOMO E TEM FINALIDADE DIVERSA, SENDO INCONFUNDÍVEIS OS
INTERESSES TRIBUTÁRIOS, URBANÍSTICOS E REGISTRÁRIOS - ÓBICE MANTIDO -
APELAÇÃO NÃO PROVIDA. - Advs: Ronaldo Monteiro (OAB: 38471/SP)

Voltar ao índice

ACÓRDÃO - Apelação nº 1128936-51.2022.8.26.0100
Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível - São Paulo

Nº 1128936-51.2022.8.26.0100 - Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível -
São Paulo - Apelante: Fernando Vieira Ribeiro da Silva - Apelado: 4º Oficial de Registro de Imóveis
da Comarca da Capital - Magistrado(a) Fernando Torres Garcia(Corregedor Geral) - Negaram
provimento ao recurso. V. U. - REGISTRO DE IMÓVEIS - FORMAL DE PARTILHA - DIVÓRCIO -
DIVISÃO DOS BENS IMÓVEIS NÃO IGUALITÁRIA - EXCESSO DE MEAÇÃO COM
COMPENSAÇÃO FINANCEIRA CORRESPONDENTE - TRANSMISSÃO ONEROSA
CONFIGURADA - ITBI DEVIDO - ÓBICE MANTIDO - RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
- Advs: Emerson Jose da Silva (OAB: 30532/PR)



Voltar ao índice

Processos Distribuídos ao Conselho Superior da Magistratura - PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM
18/04/2023
Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Conselho Superior da Magistratura;

1021546-74.2022.8.26.0309; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível;
Conselho Superior da Magistratura; FERNANDO TORRES GARCIA(CORREGEDOR GERAL); Foro
de Jundiaí; 1ª Vara Cível; Dúvida; 1021546-74.2022.8.26.0309; Registro de Imóveis; Apelante:
Mônica Santo de Lima Pires; Advogado: Alexandre Costa Freitas Bueno (OAB: 242934/SP);
Apelado: 1º Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Jundiaí; Ficam as partes
intimadas para manifestarem-se acerca de eventual oposição ao julgamento virtual, nos termos do
art. 1º da Resolução 549/2011, com redação estabelecida pela Resolução 772/2017, ambas do
Órgão Especial deste Tribunal. 

Voltar ao índice

SEMA 1.1.2 - PAUTA PARA A SESSÃO DO CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA DE 04/07/2023, às
14 horas
(Palácio da Justiça - Praça da Sé, s/nº, 5º andar, sala 542)

PAUTA PARA A SESSÃO DO CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA DE 04/07/2023, às 14
horas (Palácio da Justiça - Praça da Sé, s/nº, 5º andar, sala 542) NOTA: EVENTUAIS PROCESSOS
ADIADOS SERÃO INCLUÍDOS NA PAUTA DA SESSÃO SUBSEQUENTE,
INDEPENDENTEMENTE DE NOVA INTIMAÇÃO. PEDIDOS DE INSCRIÇÃO PARA
SUSTENTAÇÃO ORAL PODERÃO SER FORMULADOS NO DIA DA SESSÃO, NOS TERMOS DO
ARTIGO 146, I E III, DO RITJSP; ADMITINDO-SE TAMBÉM PEDIDOS DE INSCRIÇÃO PRÉVIA
APÓS A DISPONIBILIZAÇÃO DA PAUTA NO DJE, MEDIANTE REQUERIMENTO A SER
ENDEREÇADO PARA O E-MAIL CSM@TJSP.JUS.BR, ATÉ AS 18 HORAS DO DIA ÚTIL
ANTERIOR AO DA SESSÃO DE JULGAMENTO, NOS TERMOS DO ARTIGO 146, II, DO RITJSP,
CONTENDO AS INFORMAÇÕES BÁSICAS DO PROCESSO (NÚMERO DO FEITO, ÓRGÃO
JULGADOR, PARTE REPRESENTADA E NOME DO ADVOGADO). MEMORIAIS PODERÃO SER
ENCAMINHADOS PARA OS E-MAILS INSTITUCIONAIS DOS GABINETES DOS
DESEMBARGADORES, DISPONÍVEIS PARA CONSULTA NO ENDEREÇO ELETRÔNICO
https://www.tjsp.jus.br/CanaisComunicacao/EmailsInstitucionais. DÚVIDAS REGISTRÁRIAS Nº
1002480-36.2022.8.26.0624 - APELAÇÃO – TATUÍ – Relator: Des. Fernando Torres Garcia.
Apelante: Concessionária Rodovias Integradas do Oeste - SP (SPVias). Apelado: Oficial de Registro
de Imóveis e Anexos da Comarca de Tatuí. Advogada: Patricia Lucchi Peixoto - OAB 166.297/SP.
Nº 1045738-82.2023.8.26.0100 - APELAÇÃO – CAPITAL – Relator: Des. Fernando Torres Garcia.
Apelante: Gili Empreendimentos e Participações Ltda. Apelado: 4º Oficial de Registro de Imóveis da
Comarca da Capital. Advogado(a): Márcio Roberto do Carmo Tavares - OAB 164.731/SP e Marta
Cristina Kirimi Silva - OAB 366.576/SP. Nº 1004289-58.2021.8.26.0604/50000 – EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO – SUMARÉ – Relator: Des. Fernando Torres Garcia. Embargante: Concessionária
do Sistema Anhanguera-Bandeirantes S/A. Embargado: Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da
C



Voltar ao índice

SEMA 1.2.1 - EDITAL
Autorizo a prorrogação do fechamento do prédio localizado à Rua Mário Ribeiro, nº 261 – Pitangueiras por
mais 01 (um) mês, a partir do dia 26/06/2023, permanecendo o atendimento presencial da 1ª e 2ª Varas de
Família e Juizado Especial Cível e Criminal junto aos Cartórios da 1ª, 2ª e 3ª Varas Cíveis

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça, em 22/06/2023, exarou
o seguinte despacho: GUARUJÁ – Autorizo a prorrogação do fechamento do prédio localizado à
Rua Mário Ribeiro, nº 261 – Pitangueiras por mais 01 (um) mês, a partir do dia 26/06/2023,
permanecendo o atendimento presencial da 1ª e 2ª Varas de Família e Juizado Especial Cível e
Criminal junto aos Cartórios da 1ª, 2ª e 3ª Varas Cíveis, na Rua Silvio Daige, nº 280, Enseada.
(Publicado novamente por conter alteração)

Voltar ao índice

SEMA 1.2.1 - EDITAL
Tornou sem efeito a publicação de suspensão do expediente presencial e dos prazos dos processos
físicos exclusivamente em relação ao CEJUSC da Comarca de Vinhedo, no dia 23/06/2023

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça, em 23/06/2023, exarou
o seguinte despacho: VINHEDO - Diante do quanto informado pela Administração local, torno sem
efeito a publicação de suspensão do expediente presencial e dos prazos dos processos físicos
exclusivamente em relação ao CEJUSC da Comarca de Vinhedo, no dia 23/06/2023.

Voltar ao índice

ACÓRDÃO - Embargos de Declaração Cível nº 1003775-08.2021.8.26.0604/50000
Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos
termos do artigo 7º da Res. 551/2011

Nº 1003775-08.2021.8.26.0604/50000 - Processo Digital. Petições para juntada devem ser
apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011 -
Embargos de Declaração Cível - Sumaré - Embargte: Concessionaria do Sistema Anhanguera-
bandeirantes S/A - Embargdo: Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Sumaré -
Magistrado(a) Fernando Torres Garcia(Corregedor Geral) - Acolheram os embargos de declaração,
nos termos do voto do Relator, V. U. - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REGISTRO DE IMÓVEIS -
DÚVIDA JULGADA PROCEDENTE - ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO À APELAÇÃO -
ACOLHIMENTO DOS EMBARGOS PARA AFASTAR APENAS UM DOS ÓBICES CONSTANTES
DA NOTA DEVOLUTIVA, MANTIDA, CONTUDO, A PROCEDÊNCIA DA DÚVIDA. - Advs: Patricia
Lucchi Peixoto (OAB: 166297/SP)

Voltar ao índice



SEMA 1.1.2 - RESULTADO DA 73ª SESSÃO VIRTUAL DO CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA DE
22/06/2023
(PROVIMENTO CSM nº 2.062/2013)

01. Nº 2023/53.423 - INDICAÇÃO para provimento de dois cargos de DESEMBARGADOR (A) -
CARREIRA, sendo um no critério da antiguidade e um no critério do merecimento, decorrentes das
aposentadorias dos Desembargadores Ruy Coppola e Claudio Antonio Marques da Silva. -
Deliberaram encaminhar ao Colendo Órgão Especial, nos termos da manifestação da Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça, v.u. NÚCLEO PERMANENTE DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE
SOLUÇÃO DE CONFLITOS – INDICAÇÃO 02. Nº 2015/158.736 - Doutor FABIO AKIRA NAKAMA,
1º Juiz Substituto da 43ª Circunscrição Judiciária - Casa Branca, assumindo a Vara da Comarca de
Santa Cruz das Palmeiras – Juiz Coordenador. - Aprovaram a indicação, v.u. AUXÍLIO-SENTENÇA
03. Nº 2010/52.541; 04. Nº 2010/59.870; 05. Nº 2022/26.170; 06. Nº 2022/39.885. - Deferiram, v.u.
DÚVIDA REGISTRÁRIA 07. Nº 1010482-67.2022.8.26.0309 - APELAÇÃO – JUNDIAÍ – Relator:
Des. Fernando Torres Garcia. Apelante: Modelar Construtora Ltda. Apelado: 2º Oficial de Registro
de Imóveis e Anexos da Comarca de Jundiaí. Advogados: José Luiz Andolfo Junior - OAB
153.419/SP e Urubatan Salles Palhares - OAB 21.170/SP. - Negaram provimento, v.u.

Voltar ao índice

SEMA 1.1.2 - PAUTA PARA A SESSÃO DO CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA DE 04/07/2023, às
14 horas
(Palácio da Justiça - Praça da Sé, s/nº, 5º andar, sala 542)

NOTA: EVENTUAIS PROCESSOS ADIADOS SERÃO INCLUÍDOS NA PAUTA DA SESSÃO
SUBSEQUENTE, INDEPENDENTEMENTE DE NOVA INTIMAÇÃO. PEDIDOS DE INSCRIÇÃO
PARA SUSTENTAÇÃO ORAL PODERÃO SER FORMULADOS NO DIA DA SESSÃO, NOS
TERMOS DO ARTIGO 146, I E III, DO RITJSP; ADMITINDO-SE TAMBÉM PEDIDOS DE
INSCRIÇÃO PRÉVIA APÓS A DISPONIBILIZAÇÃO DA PAUTA NO DJE, MEDIANTE
REQUERIMENTO A SER ENDEREÇADO PARA O E-MAIL CSM@TJSP.JUS.BR, ATÉ AS 18
HORAS DO DIA ÚTIL ANTERIOR AO DA SESSÃO DE JULGAMENTO, NOS TERMOS DO
ARTIGO 146, II, DO RITJSP, CONTENDO AS INFORMAÇÕES BÁSICAS DO PROCESSO
(NÚMERO DO FEITO, ÓRGÃO JULGADOR, PARTE REPRESENTADA E NOME DO
ADVOGADO). MEMORIAIS PODERÃO SER ENCAMINHADOS PARA OS E-MAILS
INSTITUCIONAIS DOS GABINETES DOS DESEMBARGADORES, DISPONÍVEIS PARA
CONSULTA NO ENDEREÇO ELETRÔNICO
https://www.tjsp.jus.br/CanaisComunicacao/EmailsInstitucionais. Nº 2023/58.832 - RECURSO
administrativo interposto por CAIO PACCA FERRAZ DE CAMARGO contra a r. decisão da
Comissão do 12º Concurso Público de Provas e Títulos para Outorga de Delegações de Notas e de
Registro do Estado de São Paulo. Nº 2023/58.849 - RECURSO administrativo interposto por
MARCOS VINÍCIUS PACHECO AGUIAR contra a r. decisão da Comissão do 12º Concurso Público
de Provas e Títulos para Outorga de Delegações de Notas e de Registro do Estado de São Paulo.
Nº 2023/59.217 - RECURSO administrativo interposto por ASSUERO RODRIGUES NETO contra a
r. decisão da Comissão do 12º Concurso Público de Provas e Títulos para Outorga de Delegações
de Notas e de Registro do Estado de São Paulo.

Voltar ao índice

SEMA 1.1.2 - PAUTA PARA A 74ª SESSÃO VIRTUAL DO CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA



(PROVIMENTO CSM nº 2.062/2013)

01. Nº 2018/176.874 (SPI) - MINUTA DE PROVIMENTO que altera o Provimento CSM nº
2.488/2018, que dispõe sobre criação e regulamentação da UPEFAZ – Unidade de Processamento
das Execuções Contra a Fazenda Pública. 02. Nº 2020/33.794 - PERMUTA solicitada pela Doutora
RENATA MANZINI, Juíza de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca da Campinas, e pelo Doutor
PAULO CÉSAR BATISTA DOS SANTOS, Juiz de Direito Titular II da 37ª Vara Cível da Comarca de
São Paulo. AUTORIZAÇÃO DE RESIDÊNCIA 03. Nº 2011/120.738 - Doutor CLAUDIO JULIANO
FILHO, Juiz de Direito da Vara do Júri da Comarca de Campinas. 04. Nº 2023/63.213 - Doutor
RAFAEL DAHNE STRENGER, 1º Juiz Auxiliar da Comarca de Sorocaba. EXPEDIENTES
DIVERSOS 05. Nº 2022/34.645 (DICOGE 1.1) - EXPEDIENTE referente à atribuição da
corregedoria permanente da Unidade de Processamento Judicial – UPJ – 5ª à 8ª Varas Cíveis da
Comarca de São José dos Campos. 06. Nº 2023/3.308 (SPI) - EXPEDIENTE relativo a estudos da
distribuição nas Varas de Família do Foro Regional da Lapa. DÚVIDAS REGISTRÁRIAS 07. Nº
1000248-03.2022.8.26.0543 - APELAÇÃO – SANTA ISABEL – Relator: Des. Fernando Torres
Garcia. Apelantes: Antonio Ferreira Júnior e Nivian Maria Lenzi. Apelado: Oficial de Registro de
Imóveis e Anexos da Comarca de Santa Isabel. Advogado: Agilson Maria de Oliveira - OAB
85.137/SP. 08. Nº 1000520-14.2022.8.26.0699 - APELAÇÃO – SOROCABA – Relator: Des.
Fernando Torres Garcia. Apelante: D. de E. R. do E. de S. P. - D. Apelado: 2 O. de R. de I. e A. da
C. de S. Advogado: Rodrigo Laranjeira Braga Borges - OAB 271.289/SP. 09. Nº 1001274-
85.2021.8.26.0538 - APELAÇÃO – SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS – Relator: Des. Fernando
Torres Garcia. Apelante: Isabel Alves Pires. Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da
Comarca de Santa Cruz das Palmeiras. Advogado: Murilo Buso Correa - OAB 194.677/SP. 10. Nº
1002386-66.2022.8.26.0114 - APELAÇÃO – CAMPINAS – Relator: Des. Fernando Torres Garcia.
Apelantes: Célia Janes Reis e Ana Paula Reis Céu. Apelado: 2º Oficial de Registro de Imóveis e
Anexos da Comarca de Campinas. Advogada: Thais Helena Fonseca Aranas Fiorentino - OAB
249.196/SP. 11. Nº 1003283-42.2022.8.26.0099 - APELAÇÃO – BRAGANÇA PAULISTA – Relator:
Des. Fernando Torres Garcia. Apelantes: L. B. R. de M. e F. G. A. de A. Apelado: O. de R. de I. e A.
da C. de B. P. Advogados: Sergio Helena - OAB 64.320/SP e Sergio Helena Filho - OAB
303.259/SP. 12. Nº 1006035-77.2020.8.26.0609 - APELAÇÃO – TABOÃO DA SERRA – Relator:
Des. Fernando Torres Garcia. Apelante: Robferma Administração e Participações Ltda. Apelado:
Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Taboão da Serra. Advogados(as): Karlo
Patrick Santos de Souza - OAB 421.445/SP, Evellyn Policarpo Pilz da Costa - OAB 443.448/SP,
Luciano Siqueira Ottoni - OAB 176.929/SP e Fabio Di Carlo - OAB 242.577/SP. 13. Nº 1007258-
65.2020.8.26.0609 - APELAÇÃO – TABOÃO DA SERRA – Relator: Des. Fernando Torres Garcia.
Apelante: Wilver Montaño Lujan. Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de
Taboão da Serra. Advogada: Graziela Pereira da Silva - OAB 314.341/SP. 14. Nº 1009179-
88.2021.8.26.0297 - APELAÇÃO – JALES – Relator: Des. Fernando Torres Garcia. Apelantes: M. do
R. de J, A. A. L, F. S. de A. L, R. S. de A, R. R. de A, L. R. de A. M, E. M. de A. B e N. M. de J. S. V.
Apelado: O. de R. de I. e A. da C. de J. Advogado: Noelton de Oliveira Casari - OAB 194251/SP.

15. Nº 1010607-91.2022.8.26.0161 - APELAÇÃO – DIADEMA – Relator: Des. Fernando Torres
Garcia. Apelante: Anderson Gomes Cavalcante. Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e Anexos
da Comarca de Diadema. Interessado: Projeto Imobiliário LIV Diadema Spe Ltda. Advogados:
Hevaelt de Oliveira - OAB 422.317/SP, Vinicius Donadeli Fortes de Albuquerque - OAB 312.090/SP,
Ricardo de Souza Loureiro - OAB 167.029/SP e outros. 16. Nº 1010608-76.2022.8.26.0161 -
APELAÇÃO – DIADEMA – Relator: Des. Fernando Torres Garcia. Apelante: Anderson Gomes
Cavalcante. Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Diadema.
Interessado: Projeto Imobiliário LIV Diadema Spe Ltda. Advogados: Hevaelt de Oliveira - OAB
422.317/SP, Vinicius Donadeli Fortes de Albuquerque - OAB 312.090/SP, Ricardo de Souza
Loureiro - OAB 167.029/SP e outros. 17. Nº 1010610-46.2022.8.26.0161 - APELAÇÃO – DIADEMA
– Relator: Des. Fernando Torres Garcia. Apelante: Anderson Gomes Cavalcante. Apelado: Oficial de



Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Diadema. Interessado: Projeto Imobiliário LIV
Diadema Spe Ltda. Advogados: Hevaelt de Oliveira - OAB 422.317/SP, Vinicius Donadeli Fortes de
Albuquerque - OAB 312.090/SP, Ricardo de Souza Loureiro - OAB 167.029/SP e outros. 18. Nº
1010611-31.2022.8.26.0161 - APELAÇÃO – DIADEMA – Relator: Des. Fernando Torres Garcia.
Apelante: Anderson Gomes Cavalcante. Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da
Comarca de Diadema. Interessado: Projeto Imobiliário LIV Diadema Spe Ltda. Advogados: Hevaelt
de Oliveira - OAB 422.317/SP, Vinicius Donadeli Fortes de Albuquerque - OAB 312.090/SP, Ricardo
de Souza Loureiro - OAB 167.029/SP e outros. 19. Nº 1011556-33.2020.8.26.0114 - APELAÇÃO –
CAMPINAS – Relator: Des. Fernando Torres Garcia. Apelante: Treleoni Administração de Bens
Ltda. Apelado: 4º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Campinas. Advogado: Angelo Jose
Lumini - OAB 79.218/SP. 20. Nº 1031294-39.2021.8.26.0577 - APELAÇÃO – SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS – Relator: Des. Fernando Torres Garcia. Apelantes: Adriana Siqueira Dias e outras.
Apelado: 2º Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de São José dos Campos.
Advogada: Yohana Haka - OAB 236.512/SP. 21. Nº 1039088-53.2022.8.26.0100 - APELAÇÃO –
CAPITAL – Relator: Des. Fernando Torres Garcia. Apelantes: Chen Hsin Hsu e Huang Si Cheng.
Apelado: 5º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca da Capital. Advogadas: Marcia Cristiane
Saqueto Silva - OAB 295.708/SP e Natane Brito da Silva - OAB 429.089/SP. 22. Nº 1048905-
44.2022.8.26.0100 - APELAÇÃO – CAPITAL – Relator: Des. Fernando Torres Garcia. Apelante: F
Menendez Ferro e Aço Ltda. Apelado: 1º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca da Capital.
Interessados: Luiz Renato Grigoletto e Angela Cristina Brufato Grigoletto. Advogados(as): Ivo
Fernandes Junior - OAB 131.060/SP, Ricardo Franco - OAB 110.239/SP e Patricia Adriane Ferreira
Franco - OAB 478.211/SP. 23. Nº 1084704-51.2022.8.26.0100 - APELAÇÃO – CAPITAL – Relator:
Des. Fernando Torres Garcia. Apelante: Carlos Eduardo Manssur. Apelado: 1º Oficial de Registro de
Imóveis da Capital. Advogada: Angela Souza Hanate - OAB 251.773/SP.

Voltar ao índice

ACÓRDÃO - Apelação nº 1001560-69.2022.8.26.0072
Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível - Bebedouro

Nº 1001560-69.2022.8.26.0072 - Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível -
Bebedouro - Apelante: Santalice Administração Ltda - Apelado: Oficial de Registro de Imoveis e
Anexos da Comarca de Bebedouro - Magistrado(a) Fernando Torres Garcia(Corregedor Geral) -
Negaram provimento ao recurso, v. u. - REGISTRO DE IMÓVEIS - DÚVIDA - ESCRITURA
PÚBLICA DE VENDA E COMPRA - EXIGÊNCIA - RECOLHIMENTO DE LAUDÊMIO - DIREITO
REAL SOBRE COISA ALHEIA - AVERBAÇÃO EX OFFICIO - ART. 213, I, “A”, DA LEI DE
REGISTROS PÚBLICOS - INSCRIÇÃO QUE GOZA DE PRESUNÇÃO DE VALIDADE E
LEGALIDADE - ART. 252 DO MENCIONADO DIPLOMA LEGAL - DESCONSTITUIÇÃO QUE
DEPENDE DO RECONHECIMENTO DA EXISTÊNCIA DE NULIDADE DE PLENO DIREITO - ART.
214 DA LEI Nº 6.015/73 - RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. - Advs: Claudio Manoel
Rocha Pereira (OAB: 272620/SP) - Andre Luiz Vetarischi (OAB: 224671/SP)

Voltar ao índice

ACÓRDÃO - Apelação nº 1004185-35.2022.8.26.0506



Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível - Ribeirão Preto

Nº 1004185-35.2022.8.26.0506 - Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível -
Ribeirão Preto - Apelante: Candida Maria Machado Colucci e outros - Apelada: 2º Oficial de
Registros de Imóveis da Comarca de Ribeirão Preto - Magistrado(a) Fernando Torres
Garcia(Corregedor Geral) - Negaram provimento ao recurso. V. U. - REGISTRO DE IMÓVEIS -
DÚVIDA - NEGATIVA DE REGISTRO DE ESCRITURA PÚBLICA DE INVENTÁRIO E PARTILHA -
IMÓVEIS QUE FORAM ADQUIRIDOS A TÍTULO ONEROSO E NA VIGÊNCIA DO CÓDIGO CIVIL
DE 1916, POR PESSOA CASADA EM REGIME DE SEPARAÇÃO OBRIGATÓRIA DE BENS -
SÚMULA Nº 377 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - PRESUNÇÃO DE COMUNICAÇÃO DOS
AQUESTOS - DÚVIDA PROCEDENTE - APELAÇÃO NÃO PROVIDA. - Advs: Marina Aparecida da
Costa Dias (OAB: 297346/SP)

Voltar ao índice

ACÓRDÃO - Agravo de Instrumento nº 2287991-30.2022.8.26.0000
Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011 - Agravo de Instrumento - São Paulo

Nº 2287991-30.2022.8.26.0000 - Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011 - Agravo de
Instrumento - São Paulo - Agravante: Jaimir Parizotto e outros - Agravado: 17º Oficial de Registro de
Imóveis da Comarca da Capital - Magistrado(a) Fernando Torres Garcia(Corregedor Geral) - Não
conheceram do recurso e determinaram o retorno à Colenda 4ª Câmara de Direito Privado, nos
termos do voto do Desembargador Relator, v.u. - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE
USUCAPIÃO JUDICIAL, EM FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - REDISTRIBUIÇÃO DO
RECURSO PELA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO
PAULO, SOB FUNDAMENTO DE SE TRATAR DE PROCESSO DE DÚVIDA - DÚVIDA
INEXISTENTE - REGISTRADOR QUE APENAS APONTOU DIVERGÊNCIA NA SENTENÇA E
MANIFESTOU ESTAR INCERTO SOBRE COMO PROCEDER PARA A ABERTURA DA
MATRÍCULA - DECISÃO JUDICIAL - NÃO EXISTINDO PROCESSO DE DÚVIDA,
INCOMPETENTE O COLENDO CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA PARA CONHECER
DO AGRAVO DE INSTRUMENTO - REDISTRIBUIÇÃO DOS AUTOS À COLENDA 4ª CÂMARA DE
DIREITO PRIVADO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO. - Advs: Mary Michel Bacha
(OAB: 162943/SP)

Voltar ao índice

Processos Distribuídos ao Conselho Superior da Magistratura - PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM
29/06/2023
Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos
termos do artigo 7º da Res. 551/2011;

1004551-39.2022.8.26.0356; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível;
Conselho Superior da Magistratura; FERNANDO TORRES GARCIA(CORREGEDOR GERAL); Foro
de Mirandópolis; 2ª Vara; Dúvida; 1004551-39.2022.8.26.0356; Registro de Imóveis; Apelante:



Walter Neuber Vidal Leme; Advogado: Ewerton Zeydir Gonzalez (OAB: 112680/SP); Advogado:
Emerson Marcos Gonzalez (OAB: 161896/SP); Apelante: Marina Miyoko Massunari Vidal Leme;
Advogado: Ewerton Zeydir Gonzalez (OAB: 112680/SP); Advogado: Emerson Marcos Gonzalez
(OAB: 161896/SP); Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Mirandópolis;
Ficam as partes intimadas para manifestarem-se acerca de eventual oposição ao julgamento virtual,
nos termos do art. 1º da Resolução 549/2011, com redação estabelecida pela Resolução 772/2017,
ambas do Órgão Especial deste Tribunal. 1020643-83.2022.8.26.0068; Processo Digital. Petições
para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º
da Res. 551/2011; Apelação Cível; Conselho Superior da Magistratura; FERNANDO TORRES
GARCIA(CORREGEDOR GERAL); Foro de Barueri; 2ª Vara Cível; Dúvida; 1020643-
83.2022.8.26.0068; Registro de Imóveis; Apelante: RZK Empreendimento Imobiliário Ltda.;
Advogado: Rubens Carmo Elias Filho (OAB: 138871/SP); Advogada: Lidia Roberta Fonseca (OAB:
149728/SP); Advogado: Rodrigo Cerqueira Santos (OAB: 235720/SP); Advogada: Vanessa Alves da
Silva (OAB: 285363/SP); Apelante: Banco Safra S/A; Advogado: Rodrigo Cerqueira Santos (OAB:
235720/SP); Advogado: Rubens Carmo Elias Filho (OAB: 138871/SP); Advogada: Lidia Roberta
Fonseca (OAB: 149728/SP); Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de
Barueri; Ficam as partes intimadas para manifestarem-se acerca de eventual oposição ao
julgamento virtual, nos termos do art. 1º da Resolução 549/2011, com redação estabelecida pela
Resolução 772/2017, ambas do Órgão Especial deste Tribunal. 

Voltar ao índice

SEMA 1.1 - PROCESSOS ENTRADOS EM 26/06/2023
Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Comarca: Piracicaba

1006580-68.2022.8.26.0451; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível;
Comarca: Piracicaba; Vara: 5ª Vara Cível; Ação: Dúvida; Nº origem: 1006580-68.2022.8.26.0451;
Assunto: Registro de Imóveis; Apelante: Deibre Willian de Almeida; Advogado: Marcio Antonio
Scalon Buck (OAB: 102722/SP); Advogada: Renata Queiroz Francisco Buck (OAB: 283440/SP);
Apelado: 2º Oficial de Registros de Imóveis e Anexos da Comarca de Piracicaba; Interessada:
Jussara Antoninha Carpin Velo e outro; Advogada: Geani Aparecida Martin Vieira (OAB: 255141/SP)

Voltar ao índice

SEMA 1.1 - PROCESSOS ENTRADOS EM 28/06/2023
Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011; Mirandópolis e Barueri

1004551-39.2022.8.26.0356; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível;
Comarca: Mirandópolis; Vara: 2ª Vara; Ação: Dúvida; Nº origem: 1004551-39.2022.8.26.0356;
Assunto: Registro de Imóveis; Apelante: Walter Neuber Vidal Leme e outro; Advogado: Ewerton
Zeydir Gonzalez (OAB: 112680/SP); Advogado: Emerson Marcos Gonzalez (OAB: 161896/SP);
Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Mirandópolis 1020643-
83.2022.8.26.0068; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível;



Comarca: Barueri; Vara: 2ª Vara Cível; Ação: Dúvida; Nº origem: 1020643-83.2022.8.26.0068;
Assunto: Registro de Imóveis; Apelante: RZK Empreendimento Imobiliário Ltda.; Advogado: Rubens
Carmo Elias Filho (OAB: 138871/SP); Advogada: Lidia Roberta Fonseca (OAB: 149728/SP);
Advogado: Rodrigo Cerqueira Santos (OAB: 235720/SP); Advogada: Vanessa Alves da Silva (OAB:
285363/SP); Apelante: Banco Safra S/A; Advogado: Rodrigo Cerqueira Santos (OAB: 235720/SP);
Advogado: Rubens Carmo Elias Filho (OAB: 138871/SP); Advogada: Lidia Roberta Fonseca (OAB:
149728/SP); Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Barueri

Voltar ao índice


